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MERITÍSSIMO JUÍZO DA ___ VARA CÍVEL DA COMARCA DE CARUARU - PERNAMBUCO. 
 
  
 

  
 

  
 

  
 

  
 

  
 

  
 

  
 

JOSIMERE BERNARDINO MARQUES, brasileira, casada/união estável,
desempregada, inscrita no CPF sob o nº 858.738.294-20, RG nº 5.422.526 SDS-PE, residente e
domiciliada à Rua Barão de Itamaracá, nº 284, Apto. 1, Indianópolis, CEP 55.024-210, Caruaru-
PE, por seus advogados, devidamente constituídos, conforme procuração anexa, com endereço 
profissional à Av. Rui Barbosa, nº 48, 2º andar, Sala - 301, Maurício de Nassau, CEP 55.012-080,
Caruaru-PE, onde receberão as intimações, notificações e demais atos processuais que se
fizerem necessários, consoante art. 106, I, do CPC/15, vem, respeitosamente, à presença de
Vossa, propor a presente 
 
  
 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT 
                                      
 
em desfavor da  SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S/A,
companhia de seguro participante do consórcio de seguradoras, que opera o seguro de danos
pessoais causados por veículo de via terrestre, inscrita no CNPJ sob o nº 09.248.608/0001-04,
situada à Rua Senador Dantas, nº 74 – 5º Andar, Centro, CEP 20.031-205, Rio de Janeiro-RJ,
pelos motivos de fato e de direito a seguir aduzidos: 
 
  
I – PRELIMINARMENTE
 
 
 
I.I – DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA
 

  
 

Requer, a DEMANDANTE, que se digne V. Exa. em conceder-lhe os
benefícios da GRATUIDADE DA JUSTIÇA, em conformidade com a Lei nº 1.060/50, isentando-a
do pagamento das custas processuais e demais despesas, uma vez que não dispõe de recursos
para tanto, sem prejuízo do sustento próprio e de sua família, conforme o anexo atestado de
pobreza que instrui a exordial, além da anexa CTPS, comprovando a situação de desemprego, e
sem contar os gastos com a mantença da família e com o tratamento de recuperação dos
movimentos da mão, conforme documentos anexos. 
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Reza o art. 4º, da Lei n.º 1.060/50: 
 

  
Art. 4º. A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação,
na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e
os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família. (Redação dada ao
caput pela Lei nº 7.510, de 04.07.1986, DOU 07.07.1986) 
  

 
Quanto ao tema em tela, a jurisprudência nos Tribunais é pacífica: 
  
PROCESSUAL CIVIL – AGRAVO DE INSTRUMENTO – GRATUIDADE DE JUSTIÇA –
DECLARAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA DE RECURSOS PARA CUSTEAR O PROCESSO –
LEI 1060/50 – PROVIMENTO AO RECURSO – Insurge-se a Agravante contra a decisão do
MM. Juízo a quo que, nos autos de ação ordinária ajuizada em face do Instituto Nacional do
Seguro Social- INSS, indeferiu o pedido de gratuidade de justiça pleiteado pela autora, ao
reconhecer que não teria a mesma comprovado o seu estado de necessidade, tendo em
vista o contracheque anexado ao feito. Reconhecida a possibilidade de acolhimento da
pretensão recursal, uma vez que se afigura suficiente para a concessão do benefício da
gratuidade de justiça, a declaração do interessado no sentido de que não possui condições
financeiras para arcar com os ônus processuais, sem o prejuízo do seu sustento ou de sua
família. Constatada a aplicação do disposto no artigo 4º da Lei 1060/50. Provido o recurso.
(TRF 2ª R. – AG 2006.02.01.005496-9 – (146776) – 5ª T.Esp. – Rel. Paulo Espirito Santo –
DJe 15.01.2009 – p. 157). 

 
 
 

Assim sendo, a DEMANDANTE faz jus à concessão do referido benefício.
 
 
 
II – DOS FATOS 
 
  
 

No dia 10/10/2019, a parte autora, conforme consta no registro de
ocorrência policial anexo, sofreu acidente de trânsito após o esposo/companheiro perder o
controle da moto (Placa: PCW-6216), enquanto transitavam na cidade de Caruaru-PE, estando
ela na “garupa” da moto, vindo ambos a caírem no chão, ocasião em que a autora quebrou o
pulso direito/mão direita. 
 

  
 

Posteriormente ao fato, a requerente foi conduzida ao Hospital Memorial
São Gabriel, sendo diagnosticada que ela sofrera fratura da de rádio distal, conforme Boletim de
Internamento Hospitalar anexo. 
 

  
 

Ademais, ainda na mesma data, a demandante, em virtude da fratura sofrida
no punho direito/mão direita, passou por procedimento cirúrgico (no punho/mão) com a
colocação de placa DCP 3.5 mm e parafusos de tamanhos variados, conforme se comprova
pelas anexas notas fiscais de pagamento do material e da cirurgia, além da ficha de internação,
do relatório cirúrgico, as anotações de evolução da paciente, fotos do pós cirurgia e laudos
médicos anexos. 
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Aliás, a autora teve gastos com a cirurgia e o pós cirurgia que superam o
valor limite de R$2.700,00 (dois mil e setecentos reais), estabelecido pelo DPVAT, conforme
notas fiscais e recibos anexos. 
 

  
 

Outrossim, Excelência, em decorrência das lesões sofridas e dos fatores
acima expostos, restou à requerente: acentuada limitação física; além de sentir dores intensas e
constantes no membro superior; limitação nos movimentos e na força do membro afetado
(punho/mão direita), inclusive, conforme laudos médicos anexos, datados de 02.03.2020,
06.04.2020, 22.06.2020 e 14.09.2020, ela apresenta sequela permanente com grau de
incapacidade de 30%, ou seja, as atividades mais simples do dia a dia, como movimentar a mão,
escrever palavras simples e o próprio nome, segurar algum objeto, praticar algum exercício físico
e trabalhar, tornaram-se verdadeiramente tarefas tormentosas de serem desempenhadas pela
autora. 
 

  
 

Assim, consideráveis foram os prejuízos e as limitações ocasionadas em
razão da fratura sofrida, prejuízo esses que acompanham a autora até os dias atuais e que
possivelmente lhe acompanharão por toda a vida, eis que a demandante é destra e, como
informado nos laudos médicos anexos, está com sequela permanente no membro superior com
grau de incapacidade de 30%, ou seja, está com impossibilidade motora até para realizar
atividades simples do dia-a-dia. Portanto, possuindo direito assegurado em Lei, a autora buscou
amparo através de pedido de indenização, além do ressarcimento pelos gastos com os exames, a
cirurgia, os materiais utilizados na cirurgia e as sessões de fisioterapia, junto à SEGURADORA
LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO - DPVAT, conforme as anexas correspondências
confirmando o cadastramento dos pedidos. 
 

  
 

Desse modo, preenchendo os requisitos para o recebimento da
indenização/ressarcimento dos gastos, eis que a autora encaminhou ambos os pedidos,
juntamente com os documentos pertinentes, legalmente previstos e que são costumeiramente
solicitados pela ré, requerendo administrativamente a quantia a que faz jus em decorrência do
Seguro Obrigatório (DPVAT/INVALIDEZ), tendo sido os pedidos autuados com os números:
3190655391 (cobertura – Invalidez) e 3190655414 (cobertura – DAMS), conforme
correspondências da seguradora anexas. 
 

  
 

Certo do recebimento da indenização em conformidade com a gravidade de
sua invalidez, a parte autora aguardou resposta da ré, tamanha fora a surpresa desta quando
informada do indeferimento de ambos os pedidos, com a alegação pífia de que o veículo
automotor não teria sido o efetivo causador dos danos pessoais, conforme cartas de
indeferimento anexas. 
 

  
 

Entretanto, diferente do que mencionou a ré nas cartas de indeferimento,
Douto Julgador, a demandante comprovou o acidente que ocasionou-lhe os danos pessoais,
inclusive tendo juntado aos pedidos administrativos: certidão de ocorrência policial relatando o
acidente de trânsito, ficha de internação hospitalar, documentação da cirurgia, documentação
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médica atestando as lesões e as limitações, e, mesmo assim, teve como resposta da ré, os
indeferimentos, contrariando o que dispõe a lei quanto à cobertura de acidentes de trânsito, como
ocorrido no presente caso. 
 

  
 

Além do mais, reforça-se, conforme os anexos laudos médicos mais
recentes de março, abril, junho e setembro de 2020, o médico declara que a autora apresenta
sequela (invalidez) permanente com grau de incapacidade de 30%, ou seja, com acentuadas
limitações físicas, comprometeu de forma irreversível a realização de atividades cotidianas
simples, bem como o desempenho de determinadas funções que poderia almejar. Inclusive, em
face do estado de saúde e limitação física da autora, foi-lhe concedido auxílio doença pelo INSS,
conforme extrato do benefício anexo. 
 

  
 

Porquanto, todos os documentos médicos levam ao entendimento de que
fora grave a perda funcional do membro afetado da autora, até mesmo reconhecido pelo próprio
INSS; porém, a parte ré, de forma indevida, injusta e contrariando as normas legais, indeferiu os
pedidos. Tendo a autora solicitado reconsideração, o que restou frustrada. 
 

  
 

Assim, cansada de tantas vezes buscar a solução do caso, a demandante
não vislumbra outra forma de receber o que lhe é devido, senão, pela via judicial. 
 
 
 
III - DO DIREITO 
 
  
 

É cediço que o Seguro DPVAT foi criado no ano de 1974 pela Lei Federal
nº 6.194/74, modificada pelas Leis nºs 8.441/92, 11.482/07 e 11.945/09, que determina que todos
os veículos automotores, paguem anualmente uma taxa que garante, na ocorrência de acidentes,
o recebimento de indenização tanto no caso de ferimento, quanto no caso de morte. 
 

  
 

Em conformidade com o art. 3º da Lei nº 6.194/74, os danos pessoais
cobertos pelo seguro DPVAT compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e
despesas de assistência médica e suplementar, vejamos o que nos diz este artigo com sua
alínea: 
 

  
“Art. 2º – Fica acrescida ao artigo 20, do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, a
alínea l nestes termos: 
  
Art. 20, l – Danos pessoais causados por veículos automotores de via terrestre, ou por sua
carga, a pessoas não transportadas ou não. 
  
Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta Lei
compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e 
por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as regras
que se seguem, por pessoa vitimada: 
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II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente;  
III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso
de despesas de assistência médica e suplementares devidamente comprovadas.  
§ 1º No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo, deverão ser
enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e
que não sejam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica,
classificando-se a invalidez permanente como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez
permanente parcial em completa e incompleta, conforme a extensão das perdas
anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo: 
I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica ou
funcional será diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais
previstos na tabela anexa, correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação
do percentual ali estabelecido ao valor máximo da cobertura; e 
II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o
enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste
parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução proporcional da indenização que
corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa,
50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento)
para as de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos
casos de sequelas residuais. 
  
Art. 4º – A indenização no caso de morte será paga, na constância do casamento ao
cônjuge sobrevivente; na sua falta, aos herdeiros legais. Nos demais casos o pagamento
será feito diretamente à vítima na forma que dispuser o Conselho Nacional de
Seguros Privados. (Grifos nossos) 
  

 
Inclusive, o site da Seguradora Ré define invalidez da seguinte forma: 

 
  

Considera-se invalidez a perda ou redução da funcionalidade de um membro ou órgão.
Essa perda ou redução é indenizada pelo Seguro DPVAT quando resulta de um acidente
causado por veículo e é permanente, ou seja, quando a recuperação ou reabilitação da
área afetada é dada como inviável ao fim do tratamento médico (alta definitiva). A invalidez
é considerada permanente quando a funcionalidade do órgão ou membro é afetada
integralmente ou em parte. 

 
  
 

Ademais, quanto à cobertura de que trata o inc. II, do art. 3ª, acima
transcrito, informa-se que a tabela anexa da Lei nº 6.194/74 expõe que a perda funcional
completa de um dos membros superiores e/ou de um das mãos corresponde ao percentual de
70% (setenta por cento) do valor de máxima cobertura (R$13.500,00 - treze mil e quinhentos
reais), o que totaliza o valor de R$9.450,00 (nove mil, quatrocentos e cinquenta reais). Vejamos: 
 
  

 
  
 

DANOS CORPORAIS SEGMENTARES (PARCIAIS)
REPERCUSSÕES EM PARTES DE MEMBROS SUPERIORES

E INFERIORES

PERCENTUAIS DAS
PERDAS

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros
superiores e/ou de uma das mãos.

70
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Dito isso, Douto Julgador, não há dúvida que a demandante faz jus ao
recebimento tanto do valor de R$9.450,00 (nove mil, quatrocentos e cinquenta reais), em face da
invalidez permanente de um dos membros superiores (da mão/punho), conforme comprovado
pelos laudos médicos anexos (Pedido Administrativo nº 3190655391); quanto do valor de
R$2.700,00 (dois mil e setecentos reais), como reembolso pelos gastos com a cirurgia, materiais
utilizados no procedimento, sessões de fisioterapia, medicação, consoante comprovação anexa
dos gastos (Pedido Administrativo nº 3190655414), eis que, por ter sido vítima de acidente de
trânsito, conforme documentação comprobatória, enquadra-se nas hipóteses previstas no art. 3º
da Lei nº 6.194/74 e suas alterações. 
 

  
 

Outrossim, os documentos anexados nesta inicial pela demandante provam
de forma inequívoca que houve o acidente de trânsito, bem como o nexo de causalidade entre o
fato ocorrido e o dano dele decorrente, amoldando-se perfeitamente à condição para recebimento
do seguro obrigatório seja quanto à cobertura pela invalidez permanente, seja quanto à cobertura
para reembolso das despesas médicas e suplementares, nos termos do art. 5º da Lei nº 6.194
/74, que assim dispõe: 
 

  
Art. 5º - O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e
do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro,
abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado. 

 
  
 

Aliás, em consonância com a Lei e enquadrando-se no caso em tela,
importante se faz, mencionar Jurisprudências pátrias, deixando evidente e indiscutível o direito da
demandante para o recebimento da indenização pela invalidez permanente e para o reembolso
pelos gasto com as despesas médicas e hospitalares, vejamos: 

  
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA SECURITÁRIA – SEGURO OBRIGATÓRIO
DPVAT. ACIDENTE DE TRÂNSITO. NEXO CAUSAL ENTRE O ACIDENTE E A LESÃO
COMPROVADO. INVALIDEZ PARCIAL E PERMANENTE - QUANTIFICAÇÃO DA
INDENIZAÇÃO PELA TABELA DA SUSEP. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 
Comprovado nos autos que a lesão decorre exclusivamente do acidente de trânsito
narrado na inicial, não há falar-se em ausência de nexo de causalidade. Diante da
aplicação ao caso da Lei nº 6.194/74, com as alterações trazidas pela MP nº 340/2006
e pela MP nº 451/08, convertidas na Lei nº 11.482/07 e na Lei nº 11.945/09,
respectivamente, a indenização do seguro obrigatório de DPVAT, no caso de
invalidez permanente, deve ser arbitrada de acordo com os parâmetros estabelecidos
no § 1º do artigo 3º da Lei nº 6.194/74. (TJ-MS - AC: 08110842220188120002 MS
0811084-22.2018.8.12.0002, Relator: Des. Odemilson Roberto Castro Fassa, Data de
Julgamento: 20/02/2020, 3ª Câmara Cível, Data de Publicação: 27/02/2020). (Grifos
nossos) 
  
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT -
ACIDENTE DE TRÂNSITO - INVALIDEZ PERMANENTE - NEXO CAUSAL -
COMPROVADO - BOLETIM DE OCORRÊNCIA E DOCUMENTOS DO ATENDIMENTO
HOSPITALAR - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - FIXADOS POR APRECIAÇÃO
EQUITATIVA - ARTIGO 85, § 8º DO CPC - RAZOABILIDADE - SENTENÇA FORMADA -
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. Presente o nexo causal entre o acidente e as
lesões permanentes observadas pelo autor, é caso de procedência da ação de
cobrança do seguro DPVAT. Em observância aos parâmetros legais que norteiam a
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matéria, atendidos os critérios da razoabilidade e em prestígio ao exercício da advocacia,
impõe-se a manutenção dos honorários advocatícios fixados por apreciação equitativa, com
fundamento no artigo 85, § 8º, do CPC. (TJ-MT - AC: 10148532720198110041 MT, Relator:
GUIOMAR TEODORO BORGES, Data de Julgamento: 05/02/2020, Quarta Câmara de
Direito Privado, Data de Publicação: 07/02/2020). (Grifos nossos) 

 
  
APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. INVALIDEZ
PERMANENTE. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO DEVIDA. GRADUAÇÃO DA
INVALIDEZ. 1. Demonstrada a ocorrência do acidente e da invalidez permanente da
parte autora, nos termos do art. 5º, caput, da Lei nº 6.194/74, é devida a indenização
securitária. 2. Graduação da invalidez. Mostra-se necessária a graduação da invalidez
para fins de cobrança do seguro obrigatório DPVAT. Questão pacificada em razão do
julgamento do REsp 1.246.432, submetido ao regime dos Recursos Repetitivos (art. 543-C
do Código de Processo Civil) e Súmula 474 do STJ. 3. Complementação de indenização
devida, considerando o grau de invalidez apurado na perícia judicial e o pagamento
administrativo realizado. 4. Correção monetária incidente a partir do pagamento
administrativo. Sentença reformada, no ponto. 5. Distribuição da sucumbência mantida,
considerado o decaimento das partes. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. (Apelação
Cível Nº 70069102705, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Isabel
Dias Almeida, Julgado em 29/06/2016). (Grifos nossos). 
  
RECURSO INOMINADO. CIVIL. SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. INDENIZAÇÃO.
COMPROVAÇÃO DE INVALIDEZ PERMANENTE PARCIAL. VALOR INDENIZATÓRIO
CONSONANTE COM A LEI DE REGÊNCIA. PERCENTUAL CORRESPONDENTE À
EXTENSÃO COMPROVADA DO DANO. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.
SENTENÇA MANTIDA. 1. Se os elementos de prova dos autos, aliados à
verossimilhança da versão do ofendido e de outras provas documentais, fazem
emergir claramente o nexo causal entre o fato, as lesões e suas consequências,
desnecessária se torna a realização de perícia técnica, além da que já consta do
processo, não havendo, por isso, que falar na complexidade da matéria probante em
tanto quanto possa afastar a competência do Juizado Especial Cível. 2. Os três laudos
periciais juntado aos autos, oriundo da POLITEC (ordem #85), atestam a debilidade
permanente sofrida pela parte recorrente. Destarte, faz jus ao recebimento do seguro
DPVAT, em percentual correspondente à extensão da lesão sofrida. 3. A fixação do
valor da indenização atende às disposições contidas na Lei nº 11.945 /2009, não se
cogitando, portanto, de reforma da sentença recorrida. 3. Recurso conhecido e não provido.
Sentença mantida por seus próprios fundamentos. (TJ-AP - RI: 00410268720188030001
AP, Relator: REGINALDO GOMES DE ANDRADE, Data de Julgamento: 18/12/2019, Turma
recursal). (Grifos nossos) 
  
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. INVALIDEZ PARCIAL
PERMANENTE. PERDA DA FUNÇÃO DA MÃO ESQUERDA EM 10%. LEI 6.194/74.
SÚMULA 474 DO STJ. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 1. A
preliminar de substituição do polo passivo da ação não se sustenta, uma vez que o Superior
Tribunal de Justiça já se manifestou sobre a questão, entendendo que qualquer seguradora
poderá ser acionada para pagar o valor da indenização correspondente ao seguro
obrigatório, assegurado o direito de regresso. 2. Não há dúvidas quanto à aplicação do
art. 3º da Lei 6.194/74 ao caso, conforme redação dada pelas Leis 11.482/2007 e
11.945/2009, posto que o acidente sofrido pelo autor da ação ocorreu em 24.12.2012,
ou seja, após a entrada em vigor dos referidos dispositivos legais que determinaram
que a indenização do seguro DPVAT deveria ser gradativa, isto é, calculada
percentualmente, de acordo com o grau da lesão constatada. 3. Com efeito, o Supremo
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Tribunal Federal analisando Ação Direta de Inconstitucionalidade n.º 4350 - DF,
questionando as alterações promovidas pelas Leis n.º 11.482-2007 e nº 11.945-2009,
julgou a Ação improcedente, declarando a constitucionalidade das referidas Leis, sobretudo
em relação ao dever de gradação das lesões e sua adaptação à tabela anexa à Lei n.º
6.194/74. 4. O C. STJ, no mesmo sentido, editou a Súmula 474, a qual estabelece que a
indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de
forma proporcional ao grau da invalidez. 5. A tabela anexa à Lei nº 6.194 /1974 determina
que a Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores e/ou
de uma das mãos? fica limitada a 70% do valor máximo de cobertura. Assim, fazendo-
se o enquadramento da perda anatômica, tem-se o montante de R$ 9.450,00, que
corresponde a 70% de R$ 13.500,00. 6. Na perícia realizada no autor, ficou constatada a
lesão na mão esquerda com perda de 50% (cinquenta por cento). Assim, aplicando-se a
redução prevista no inciso II do § 1º, o valor da indenização é de R$ 4.725,00. 7. Recurso
Conhecido e Parcialmente Provido. (TJ-PA - AC: 00052268220108140040 BELÉM, Relator:
JOSE MARIA TEIXEIRA DO ROSARIO, Data de Julgamento: 01/10/2019, 2ª TURMA DE
DIREITO PRIVADO, Data de Publicação: 15/10/2019). (Grifos nossos) 
  
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT -
REEMBOLSO DE DESPESA DE ASSISTÊNCIA MÉDICA E SUPLEMENTARES - PROVA
DAS DESPESAS E NEXO CAUSAL - AUSÊNCIA - NEXO CAUSAL ENTRE O ACIDENTE
E A LESÃO APONTADA - INDENIZAÇÃO DEVIDA - VALOR CORRETO. 1 - O reembolso
de despesas de assistência médica e suplementares está condicionado à
comprovação da realização dos gastos, nos termos do art. 3º, inc. III, da Lei 6.194/74,
no valor de até R$2.700,00. 2 - Nos limites da Lei, o pagamento da indenização do
seguro DPVAT será efetuado mediante prova do acidente e do dano decorrente,
independentemente da existência de culpa do segurado (art. 5º, caput, da Lei nº
6.194/74). 3- O valor da indenização securitária deve ser apurado segundo o grau de
invalidez da vítima e tem por base de cálculo o teto previsto na Lei nº 6.194/74, sendo
obrigatória a utilização da tabela do Conselho Nacional de Seguros Privados. (TJ-MG - AC:
10035150122535001 MG, Relator: Claret de Moraes, Data de Julgamento: 15/10/2019,
Data de Publicação: 25/10/2019). (Grifos nossos) 
  
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. 
REEMBOLSO DAS DESPESAS MÉDICO-HOSPITALARES. REQUISITOS DO ARTIGO
3º, § 2º, DA LEI Nº 6.194/74 PRESENTES. NEXO CAUSAL EVIDENCIADO. MEIOS DE
PROVAS ACOLHIDOS. 1. Dos recibos de pagamento, receita médica e relatório
acostados aos autos, depreende-se que o atendimento oferecido a apelada se deu
nos dias subsequentes ao acidente de trânsito, guardando total relação com este,
bem como a natureza do dano físico dele advindo, isto é, fratura da tíbia, restando
patente o nexo causal entre o sinistro e as despesas que se pretende a restituição,
motivo porque há de ser mantida a condenação. 2. A Lei nº 6.194/74 não exige a
apresentação de nota fiscal ou documento específico para a comprovação das despesas
médicas ou hospitalares para fins do seu reembolso. APELAÇÃO CÍVEL CONHECIDA,
MAS DESPROVIDA. (TJ-GO – Apelação Cível (CPC): 00543723320178090051, Relator:
ROBERTO HORÁCIO DE REZENDE, Data de Julgamento: 27/09/2019, 1ª Câmara Cível,
Data de Publicação: DJ de 27/09/2019). (Grifos nossos) 
  
RECURSO DE APELAÇÃO - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO DPVAT- DESPESAS
SUPLEMENTARES – REEMBOLSO DESPESAS MÉDICAS – COMPROVAÇÃO DO
NEXO CAUSAL – RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. I- De acordo com o artigo
3º, inciso III, da Lei 6.194/74, a vítima de acidente de trânsito tem direito a reembolso
de despesas médicas e suplementares se for devidamente comprovadas no processo
. II - Após comprovadas as despesas suportadas pelo beneficiário, bem como o nexo

Num. 68123553 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: THIAGO SOUSA DA MATA - 17/09/2020 12:33:09
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20091712330934500000066816883
Número do documento: 20091712330934500000066816883



causal com o acidente, é de rigor manter a condenação da seguradora no reembolso.
(TJ-MS - AC: 08014566320198120005 MS 0801456-63.2019.8.12.0005, Relator: Des.
Geraldo de Almeida Santiago, Data de Julgamento: 17/08/2020, 1ª Câmara Cível, Data de
Publicação: 21/08/2020). (Grifos nossos) 

 
  
 

Destarte, Excelência, em conformidade com o previsto na Lei nº 6.194/74 e
suas alterações, merece acolhimento o pleito autoral, a fim de que seja condenada a parte ré ao
pagamento de indenização, devidamente corrigido e atualizado (Súmulas 426 e 580 do STJ), do
seguro DPVAT à parte autora, montante este a ser quantificado através da avaliação dos
documentos médicos juntados aos autos e da realização de eventual perícia médica; bem
como, seja condenada a reembolsar a autora pelos comprovados gastos com as despesas de
assistência médica e suplementares, com as devidas correções e atualizações monetárias, 
conforme Súmulas 426 e 580 do STJ.  
 
  
 
V – DOS PEDIDOS
 

  
 

Ex positis, ao reconhecer que a Indenização do Seguro Obrigatório tem
como efeito beneficiar quaisquer vítimas de acidente de trânsito e não as seguradoras do
sistema, a demandante requer a Vossa Excelência o que segue: 
 

  
1.    A concessão da ASSISTÊNCIA JURÍDICA GRATUITA, conforme Lei nº

1.060/50, vez que a autora não possui recursos para arcar com suas
despesas, conforme declaração de insuficiência econômica anexa, além
da anexa CTPS, comprovando a situação de desemprego, e sem contar
os gastos com a mantença da família e com o tratamento de recuperação
dos movimentos da mão, conforme documentos anexos; 
  

2.   Que seja recebida a presente, autuada e, conforme art. 246, inc. I, do
CPC/15, determine-se a citação da demandada no endereço já citado no
preâmbulo desta ação, através de carta AR/MP, na pessoa de seu
representante legal, para, querendo, apresentar resposta no prazo legal
, sob pena de revelia, quando, então ao final, deverão ser julgados
procedentes os pedidos; 

 
 
 

3.    Que seja designada audiência prévia de conciliação, nos termos do art. 
319, VII, do CPC/2015; 

 
 
 

4.   Que seja aplicada a teoria da distribuição dinâmica do ônus da
prova, com a inversão do ônus de suportar o adiantamento das
despesas com a produção da prova pericial, tomando por base, o
princípio da razoabilidade, pois a seguradora requerida detém
melhores condições de patrocinar esta, a fim de se apurar a verdade
real e alcançando assim, a almejada justiça; 
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5.   Se eventualmente pelos motivos elencados em lei, for decretada a revelia
da seguradora requerida, requer seja aplicada a teoria da distribuição
dinâmica do ônus da prova, com a inversão do ônus de suportar as
despesas com a produção da prova pericial, condenando a ré a arcar
com os honorários periciais, arbitrados por Vossa Excelência, que
deverão ser pagos ao final do processo, pois não pode o Estado arcar
com tal ônus por desídia da Seguradora, também não pode a mesma
beneficiar-se da própria torpeza (haja vista que se for o Estado incumbido
de tais despesas, a seguradora estaria sendo premiada por ser revel, o
que não é admissível); 

 
 
 

6.   Que, ao final, julgue a presente ação TOTALMENTE PROCEDENTE,
reconhecendo o direito à indenização e ao reembolso da autora; bem
como determine-se que a ré pague tal indenização referente ao SEGURO
OBRIGATÓRIO DPVAT (cobertura – invalidez), em face da perda
funcional completa de um dos membros superiores e/ou de uma das
mãos, que corresponde ao percentual de 70% (setenta por cento) do
valor de máxima cobertura, no montante de R$ 9.450,00 (nove mil,
quatrocentos e cinquenta reais), que deverá ser devidamente corrigido
e atualizado, conforme Súmulas 426 e 580 do STJ; além de determinar
que a ré pague o valor de R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais), 
que deverá ser devidamente corrigido e atualizado, conforme Súmulas
426 e 580 do STJ, a título de reembolso em face dos comprovados
gastos com a cirurgia, materiais utilizados no procedimento, sessões de
fisioterapia e medicação (cobertura – DAMS); 

 
 
 

7.   Que seja a demandada condenada ao pagamento de custas processuais
e honorários advocatícios, estes no importe de 20% (vinte por cento) do
valor da condenação. 

 
  
 

Protesta e requer, ainda, provar o alegado por todos os meios de prova em
direito admitidas, principalmente pela juntada posterior de outros documentos, pericial,
testemunhal, devendo ainda, a requerida colacionar aos autos os documentos necessários para o
desenrolar da questão, por ser de direito e de justiça. 
 

  
 

Dá-se à causa, o valor de R$ 12.150,00 (doze mil, cento e cinquenta
reais). 
 
  
 

Nestes termos, 
 

Pede deferimento. 
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Caruaru-PE, 17 de setembro de 2020. 
 
  
 
  
 
  
 

  
 

Thiago Sousa da Mata 
 

Advogado - OAB/PE – 34.924 
 

  
 

  
 

Juliana Synara Rosendo Feitosa 
 

Advogada - OAB/PE – 37.450 
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圏
So機∬仏Iセ.9S(調& Ros併置くわ

INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROCURAく:Åo

OUTORGANTE: JOSIMERE BERNARDINO MARQUES, brasileira, CaSada/uniあes鱈vel,

au章6noma, in§Crita no CPF sob o nQ 858.738.294-2O, RG nQ 5.422.526 SDS-PE, reSidente e

domiciliada a Rua Barao de Itamaraca, n9 284, Apto. l, Indian6polis, CEP 55.O24-21O,

Caruaru- PE.

OUTORGADOS: THRAGO SOU§A RA MATA, brasileiro, SOlteiro, advogado言nscrito na

OAB/PE sob o鵬34.924; DOUGLÅ§ C亘SAR PESSOA DA SILVA, brasileiro, SOlteiro,

advogado, inscrito na OABIPE sob o n9 37.447; e JULIANA SYNARA RO§ENDO FEITOSA,

brasileira, SOlteira, advogada, inscrita na OAB/PE sob o n9 37.45O, COm endere90 PrOfissional

a Av. Rui Barbosa, n9 48, 29 andar, Sala - 3Ol, Mauricio de Nas§au, CEP: 5与,012-O80, Cinaru-

PE, Para fins de intimac6es em conformi心de com a nossa lei adjetiva civil.

OBJETO: rePreSentar a(s) Outorgante(s), PrOmOVendo a defesa dos seus direitos e

interesses, POdendo, Para tantO’ProPOr quaisquer ac6es, medidas incidentais, aCOmPanhar

OS PrOCeS§OS admini§trativos e/ou judiciais em qualquer Julzo, In§蛤ncia, Tribunal, Ou

Reparti車o P止blica.

PODERES: Por este instrumento particular de procuracao, COn§tituo meu(s) ba§tante(s)

PrOCurador(es) 0(s) Outorgado(s), ⊂OnCedendo-1he(s) os poderes inerentes da cIまusula ad

j“融ia et extra, Para O foro em geraL podendo, POrtantO, PrOmOVer quaisquer medidas

judiciais ou administrativas, aSSinar termo, Oferecer defesa, direta ou indireta, inte町or

recursos, aJulZar aC6es e∴COnduzir os respectivos processos, SOlicitar, PrOVidenciar e ter

ace§SO a documentos de qualquer natureza, Sendo o presente instrumento de mandato

OnerOSO e COntl樋山al podendo substabelecer este a outrem, COm Ou Sem reServa de poderes,

dando tudo por bom e valioso, a fim de praticar todos os demais atos necessarios ao fiel

desempenho deste mandato.

PODERES ESPECiFICOS:A pre§ente PrOCuraCaO Outorga aO(s) Advogado(s) acima

descrito(s), OS POdere§ e§PeCiais para receber cita垂v, COnfessar, reCOnhecer a proced餌cia

do pedido, tranSigir, desistir, renunCiar ao direito sobre que se funda a a蜜o, fimar

COmPromissos ou acordos, reCeber valores, dar e receber quitacあ, reCeber e dar quitacao,

levantar ou receber RPV e ALVARAs, Pedir a justica gratuita e assinar declara缶O de

hipossuficiencia econ∂mica, em COnformidade com a norma do art. ro5 da Lei ng 13105I2O15.

地軸‾ P畦,榊甜起細岡的

JOSIMERE BERNÅRDINO MARQUES
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圏
&)uSa,掬oa & Rosen訪〕
つ-プ>OgOdos o浅OC【Odoさ

DECI.ARACÅo DE POBREZA

Eu, JOS重MERE BERNARDINO MARQUE§, brasileira,

casada/uniao estivel, aut6noma言nscrita no CPF sob o n9 858.738.294-2O, RG ng

5.422.526 SDS-PE, reSidente e domi⊂iliada a Rua Barao de Itamaraca,呼284,

Apto. 1, Indian6polis, CEP 55.O24-210, Caruaru-PE, declaro para os devidos fius

que nao redno condiq6es financeiras para arcar com as cu§taS de um processo,

Sem Prejuizo do meu prdprio sustento e de minha famiIia, Sendo, POi§, Para fins

de concessao do beneficio da gratuidade de Justiqa, nOS termOS da Lei ng l.Ofb, de

O5 de fevereiro de 195O, PObre no sentido legaI da acepcao.

♂弱敵融滴紳
JOSIMERE BERNARDINO MARQUES
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CERTID凪.o DE REGISTRO D

UNlÅo E?TÅV町-

‘EZEQUIE」 BRiTO

IIVl冒RE BERNARDINO MARQUES

19501 552017700034011 001190き

丁誓きし°軸iSOENA 抑dadeb品 �s蒜:’NAC’〇㍍蒜;嵩蒜蒜嵩詣露懇姦髪髪 �一書 ∵∴; 

圏・…e. � �d藍詳説8　嘉謹書紫霊霧怒髪鬱 ��言上 l, OBRITO 音・∴1¥ ,音¥ ��十 ㌧∵ 蓼 

′　了　　□ A冊ed°R音〇〇「i

図

72↑-0446　　　　ロ日脚a S甲e嬢∨βd
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鮭幡
寄録漉物日e制帽請書

葛　　音M上中iしI 【¥ト音　音　Il--　　音I

しトト　ヽ　l　)圧　し

誤盤控
胃E」音ロEI」〔いし

MuI)old　音しU

l白I　自　己)　　　　　　「J L

i　音音へ1音　二項音ii)音音

量垂

三千　千二二
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GOVERNO DO ESTADO DE PERNAIVIBUCO

SECRETARiA DE DEFESA SOCiAL

PO」iCIA CIVIしDE PERNAMBUCO

DELEGACIA DE PO」icIA DA O89a CiRCUNScRICÅo - CARUARU ・ DP89℃iRC

DINTERII14aDESEC

BOしE¶M DE OCORRENCIA NO. 20EO179000900

0correncia 「egistrada nesta …idade poIiciai no dia O8/0612020 aS l宣こ24

ACIDENTE DE TRÅNS町O COM VmlVIA NÅo FAl削。 ・ CuiDOSo (Consumado) que aconteceu ro dia

lO/10/2019 nO Periodo da Tさndle

Fato ooorrldo no endere9P:議uNiCII"o DE CARuARu, 1l, RuA BAlミÅo DE晴AHIARACA BAIRRO

INDIANOPOしis - Bairro: CENTRO - cARuARUIp各RII▲議回UCO/田RAsIし

Local do Fato VIA PUl_

Pessoa(S) envolvida(s) na ocomencfa:

DESCONHECiDO ( AUTOR ¥ AGENTE )

EZEQUiEL BR什O ( NOTICIANTE )

JOSIMERE BERNARDINO MARQUES ( VI¶MA )

Objeto(s) envoIvido(s) na oco「瞭ncia:

∨印CULO: (Usado na gerac約da oco「rchcla) , que eStava em POSSe do(a) Sr(a): 〕OSIMERE

BERNARDINO MARQUES

Qua圃ca9aO da(S) pessoa(S) envoivida(S)

JOSIMER各IIER齢ARDINo MARQUES (presente ao IIIahtao) - Sexo FemininoMae AD容○○A DERNARDIIIA

IVIA脈QuES Pal JOsE B各RNARpl動O MARQUES Data de NascImentO l15IlO/1973 Natu「aildade CA教uARU /

I.ERNAMBucO / BRASiしDocumentos 5422526/sDs/PとくRe), 85873829420 (CPF) Eslado CMI CA3ADO(A) Telefones

Celu教a「es

- 819941o3448

Ende「eq〕 Come「clal軸uNICiPlo D各cARuARU, 284, RuA BARÅo DE iTA軸ARAcA iNDiANopo」ls CARuRu PE -

CEP: 5500○○000 - Bairro: C各NTRo. CARUARu/l|ERNA調BucO/BRA3○○

DESCONHECIDO - Ramo de AllVidade NA0 1NfO脈動ADo

Nome do Rep「esentante - Cargo do RepJeSentante - Pessoa de Contato no estabeieclmento COmerClaI - Telefone

deContato ,

EZEQUIEしB則To (Presente ao Piantao) - Sexo.議ascuiinoMae MA則A Do CARIVIO BRiTo Pai ANToNIO

F各RREIRA DE B則TO Data de Nasclmento 16/4I1948 Naturalidade CARUARu / PERNA議BuCo / aRASI」

Ende「e。O Come「clal軸uNIcIPio D各CARuARu, 284, RUA BARÅo D日1TA議AcA INDIANOl.OLis - c日P雪5500o・000

I]alr'o: CEllTRO - CARuARu/P各R軸A調BucoIBRAsiし

Qua晒ca9aO do(S) objeto(S) envoivido(S)
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O NoTIcIciANTE CO晴PAREcEu IIEsTA DEしEGACIA iNFOR議ANDo OuE NA DATA Aci議A ESTAVA E軸ViA

pO〇〇〇cA, TRANsiTAIIDo NA議oToclcLETA能管NclollADA, CONDUZID▲ POR EZEQuiEしB則To, aUANDo O

collDuTOR Do V各icuしO PERDEu O CONTROL格DA MOTO, APOs o cADARCO DO SAPATO DA VIT州A

各NcANCIIAR IIA RoDA TRAS馴R/もCA,l孤軸AO CIIÅo, NA OcAsIÅo A ViT‖物A JoSI議ERE QuEBRou O

puしso DiR馴To, FOI CoNDuZIDA PRA O HoSPITA」 sÅo GABRほし, OND各l'ASsOU PoR CiRURc,A,lIADA

Assinatu「a da(S〉 pessoa(S) p「esente nesta unidade poIiciai

尋卸衰姉裡 轟尊前) (神妙那
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FiCHA DE iNTERNACAO

TER問O DE RESPONSABILiDADE

珊a9ao: ADE」IA BERNARDiNA MARQUES　　　　　/JOSE BERNARDiNO MARQUES

Telefone: (81 ) 98835-6235

DADoS DA INTERNACÅo

DADoS DO RESPONSÅvEL

O間sPon8aVel, ji devidamente qualificado e abafro assinado, declara para todo8 O8 Ofo請os de direito que assume p)ena e tolai

responsabilidade na cond樹o de pagado「 SO屈d帥O ehu p軸tpal, PO「 quさisque' despesas realizadas pelo paciente ac面a residente e

domiciliado no endere印supra menclonado, atendIdo efou intemado neste H∞P請ai.

No caso de o paclente aclma menClonado se「 assoctado a qualque「 instftui申o que mantenha convenlo com este Hospltal, Seja para

Pagamento totai ou parciaI do t「atamento m6di∞-ho3PitaIa「 ou ambuiato融i, deciara para todos os fin3 de dfroito que as3ume面teira

responsabilidade po「 qualque「 impo鴫ncia que nao (o「 paga ao Hosp請ai pela lnstitu崎o ∞nveniada, Seja a que tltuio for, lnc輔ndo atmso

de pagamento em rela車O ao Pactuado entro lns償u嘩O e O Hosp競al.

DecIara'創nda, a Vaiidade das despesas ja mencionada3 at6 a liquida申o do d色b附independente de notificaeao p鴫via e em caso de

inadimpiencぬi aCreSCidos de恒ros de mo胴a Partir da aIta hosp請ala「. despesas de cob「an9a e ∞ne髄o peIos lndlces de川ros b即闘o3

Outrossirn, autO「iza que as despe3aS que fo鴫m reanzadas, Seja(m) em舶as(S)dupllcata(s) cor記§Pondente(S) a esses vaiores, em

nome do晦spons釦ei o/Ou do paciente・ ficando 8Ob a respensabiiidade de quaIquer dos indieados honrar o pag8mentO do(3) relerido(S)

t競uio(s).

Fica eleito como fo「o competente pa「a djrimi「 eventuais dissidios de∞r'ente3 deste temo ou de quaique「 pro∞dimento reaiizado

ne8te ho3P議al' O fo「o da comarca de CARUARU/PE, ∞m場面ncia expres3a de quaIque「 outro, POr ma18 esPeclaI que seja.

OBSERVACOES GERAiS:
Este ho8Pi固nao dispきe de qualquer tゆde ∞fro para gua巾a de perten∞S efou vaIore8 de sellS PaCientes e/Ou acomPanh即tes.

器欝悪霊豊能誤審認諾謂警護盤謂謹簿罷籍蕊葦詳i霊豊富
de器:欝器認識:聖霊鴇譜認m。巾。 。m ENFERNLm,柄。. 。。。曇。 d。.。。i。n,。 。u r。S。。nsav。, 8giv

soIicitada a t「Oca de a∞modaeao po「 APARTAMENTO o responsavei deve略se encaminhar ao seto「個an∞一ro para pagamento dela

d陶ren9a no ato da lntemaeao.

1NFORMACOES COMPLEMENTARES
sefa re地do algum outro procedimento aiem do que est如ut,両Zed。 n。 gui。 d。 。。nVさnl。? ( ) Sim D<右fo
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cONS帥i唯NTO INFOR舶ADO PARA TODAS AS OPERA鈎ES CIRORcICAS

認蕊盤譜露盤鵠揺鴇黙盤鴇。S

議驚繋轟議讃驚丁巨
盤嘉一認諾窪angramento nao devo inge面produtos com aspjrin。 (a。id。 a。。tlisali。,,,。。) 。。, , a

※驚護憲認諾謀議議護憲no憐

籠擬譲譜議議議輩盤3to

繋欝鶉議欝議擬蓮
cirdrgjc○s.

議畿譜欝讃謹誤認蒜憲。S,。
霊篤畿詩語…t薄Ou Segu「an9a abso-uta referente aos 「esuItad。S d。S印。。。。im。nt。

箋欝譲欝箋議撥鶉欝諾,薬s aos
譜蕊富農認諾詣豊嵩認諾器譜講説。s
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o p「ocedimento medico ou cirdrgico desc「ito no fomufa「io言ncIuindo os possIveis riscos・ ∞mPltoac6es・

tratamentos alte「nativos (incluindo o no tratamento) e resuItados antecipados' foram expIicados po「 mim ao

pacie=te Ou aO Seu reSPOnSaVel antes que o conSen師ento fosse assinado"

Apesa「 de seu m色di∞ Pode「 da冊es todas as infoma9bes necessa「ias e acon§eihaJo' VOce deve participar

do processo de decisao sobre o seu tratamentO e te「 Sua Pa「Ce'a de l.eSPOnSa闘dade peIa conduta adotada.

Este fomule「io atesta sua aceita9aO do t「atamento reCOmendado pelo seu medi∞・
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間二二二二二]
EQUIPE CIRURGiCA

MEDICACÅo AD肌NiS丁RADA NA SA」A DE CiRuRelA

巨三高悪声二二二コ巨垂亘c〇二二コ

REPOSICÅo DE SANGUE E D各RIVADOS
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之湾I’1‾““

‾--‾‾“名義,

AGENTES �coNc, �QuAN丁iDADE �T圭cNICA:Aborto"Sem暁chado・FechadoS/C-Absor髄oCO2eZ争 

ん七塚誘 �ナノ �/ろ)/ �Orotraquea一〇NasotraqueaI"Sonda6Z二　　　　　/一ntubacao4 

ノんカを{ �ム/-傷 �’/ �‾I　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　I 

イープ匂ユタ �ノしl∠ノq � �Posi蹄o　　　　」oca-Pun車o　‘し一q'Ret"　　　　T6c.Inj, 

∴∴ィれ � � �Pos・P6s　　　　　　Pos・P6s　　　　　Apa「elho　　　　　　Cond.FinaI 

多二夕勿ノ曾, �1 � �Resuitado　　　　　　　　　　　　Reflexo 

DuracaodaOp・　′　　　　　　　　DuracaodaAnest" 

Monitorizacaoth/のン//気ヶk帝移「Cf〃巧 

TdsteAld「eteeKouiik∴∴MoV　CONS　　COR　C-RCやつRESP　S.R 

らし ��/:∴直言、一 �卒、-ノヾ 
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iぷ蒜 ・I ���叢　篭採譜2 rie萱　c譜誤認JE 

Paciente 

Ciinica 

D易A′ ��HORA �//フ慰親機鮮’聡 星垂彊曇憂憂頭蓋董 ・発売一章童貢薗 
(Oh偽 �� 

ノ　　(　　ヽ 

二‾一二フ謁i 
○○、〇〇二　　ヽ 

軸物歴 �� �/ 易く垢彩∠俄 /ク/つ 
L �� 

田園獲た慶雪誓茜覇 よこ言/重量多選乙メイ∠′ `宗易∽火移多毛/とそ老女/′ 

′　　　　　　　　　正　し/ 

母就縛●　囲 _′ヽ /凄盤=ここここ‾ 

"喜喜童董 
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GRUPO SÅo GABRIE」 LTDA

EvoIu96es do paciente

10110/2019 as 23;30:45 - EVOLUCÅo TEcNiCO DE削F駅MAGEIVI

Locaiiza9aO: 3ANDA, ENF308, A
COREN: P日鴨54799 MARIA HEしENA VI」A NOVA

11/10/2019 as O4:14:O8 ・ EVO」UCÅo TEcNICO DE ENF駅IVIAcEM

」ocaiiza9aO: 3ANDA, ENF308, A

CoREN: PE-354799 MARiA HEしたNA VlしA NOVA

AV JOSE v駅IssIMO MAURiciO DE NASSAU PE C.E.P.: 59014_32O
SPD創a.SCH -PEP v.18.0101 1037Ol
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GRUPO SÅo GABRIE○ ○TDA

EvoIu96es do paciente

1 1IlO12019 as OO:36:41 - SAE - SIST削ATIZACÅo DA ASSIS丁削CIA A ENF駅MAGEIVl

」ocailza鈎o: 3ANDA, ENF308, A

AV JOSE vERIssIMO MAUR「cIO DE NASSAU PE C.E.P∴ 59014_320
SPDさta.SOH -PEP v19.OlOl lO37Ol
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GRUPO SÅo GABRiELしTDA

Evoiu96es do paciente

AV JOSE vERIssiMO MAURicIO DE NASSAU PE C.E.P.: 59014-32O
)D如a-SCH.-PEP vleOIOl lO37Ol
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GRuPO SÅo GABRiEL L丁DA

Nome; JOS州ERE BERNARDINO MARQUES

P「Ontuano　202n9　　　　　　Registro. 6995

Sexo: Fem榔no ldade. 45a =m2ed

Locallza9ao: 3ANDA, ENF308, A

Cilnl∞: C冊lrglca

EvoIu96es do paciente

11/1OI2019 as O7:21:37 - EVOLUCÅo T∈cNiCO DE ENF駅IVIAGE軸

LocaIiza9ao: 3ANDA, ENF308, A
COREN: PE-6532OO C」AUDEANE NuNES PEREIRA DA SILVA

11/1OI2019 as O9:05:18 - EVO」UCÅo TEcNiCO DE ENFERMAcEM

」ocaIiza9aO: 3ANDA, ENF308, A

COREN: PE-653200 CLAUD且ANE NUNES PEREiRA DA SiLVA

AV JOSE vERIssIMO MAURIc'O DE NASSAU PE C.E.P∴ 59014-32O
!PDさto-SGli.P∈P v1901,Ol lO37Ol
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NoRegist「O6995　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　Dすta山場「namento:10/10/20191823:OO 

PacIente:JOSIMEREBERNARDINOMARQUES　　　　　　　　　田oco:3O　　　EnffApt:EN旺Lo議o:A 

Co同enio:PARTICULARHSG　　　　　　　　　　　　　　　　　CaheIra:449761001 

IV16dico:15172　PABしOTHIAGOCAWCANTIDE　　　　　　　[ねta日ronto:1111O12019O8:07:O7 

EVOLUCAO N uTRICAO

l・印oiu車O

l・1-鴎scr頓o

調印A V.O,しIVRE' NO剛∞AL6則cA’NO剛OPRo岬CA’I調剛OLIPIDICA’NO則∞」一c馴cA’RIcA馴間cRo肌mI帥ES,

FRAclO肌DA馴06闇COESm, V訂2OOOI(CAリ馴A.PCT NAo AP則垂日町A AL日憾lAS OU l肌O」岳IANCIAS

A」!舶日面“A闇雲.

Num. 68123577 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: THIAGO SOUSA DA MATA - 17/09/2020 12:33:11
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20091712331105100000066816906
Número do documento: 20091712331105100000066816906



 

Num. 68123580 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: THIAGO SOUSA DA MATA - 17/09/2020 12:33:11
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20091712331117500000066816909
Número do documento: 20091712331117500000066816909



 

Paciente‘　」OSIMERE BERNARDINO MARQUES

Ende「e9O :

P「escrieao:

1. CEFALEXINA 500mg ------------------ 4O Comp

器器端露語器器笠。A N。,,E

2. TRAMADON 50 mg ○○--------・--〇〇〇〇-○○----- 20 COMP

TOMAROI COMPVO 3 XAO DiACASO DOR iNTENSA

6 DA MANHÅ/2 DATARDE/10 DA NOITE
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」暑
P/」OSIMERE BERNARDINO MARQUES

R〃

1. PROFENID PROTECT 200mg/20mg ---一〇--一01 Cx

TOMAR抄COMP VO AO DIA POR lO DIAS.

2" NOVAしGi NA lg ----○○--------------------------- 01 Cx

TOMAR OI COMP VO DE 6/6h CASO DOR.

3. DAFしON lOOO ------------------輸一--------一- 90 Comp

TOMAR OI COMP VOAO D'A POR 90 DIAS.

¥

Num. 68123581 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: THIAGO SOUSA DA MATA - 17/09/2020 12:33:11
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20091712331127800000066816910
Número do documento: 20091712331127800000066816910



 

しAUDO MEDICO:

ATESTO PARA OS DEVIDOS FINS QUE 」OSIMERE

BERNARDINO MARQUES FOI V什IMA DE ACIDENTE DE MOTO, NO DiA

lO/10/2019′ COM TRAUMA NO PUNHO DIREITO, OCASIONANDO

FRATURA DE RÅD-O DISTAL. FO- SUBMETIDA A TRATAMENTO

CIRl)RGiCO, FIXADO COM PLACA DCP 3.5mm.
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P/」OSIMERE BERNARDiNO MARQUES

S○○iCI丁O:

もFiSIOTERAPiA MOTORA ( 20 〉SEC6ES.

HD: FRATURA DE RADiO DiSTAしDiREITO

Av. Jos6 Ve「issimo, 752 - Mau「icio de Nassau

Fone: (81) 3727"7250 (Ortopedia) i 3727・7272 (O償aImoiogia)

CEP 55,014"250 - Ca「uaru - PE
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P/」OSiMERE BERNARDiNO MARQUES

SO」ICi丁O :

/ RX PUNHODIREITOAP/P

Av. JosさVe「issimo, 752 - Mauricio de Nassau

Fone: (81) 3727-7250 〈Ortopedia) 1 3727"7272 (OftaimoIogia)

CEP 55,014。250 。 Caruaru - PE
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HOSPITAし調EMORIAL SÅo GABRIE」

Av. Jos6 V(面ssimo. 752 - Mauricio de Nassau

Fone: (81 ) 3727-7250 (Ortopedia) I 3727"7272 (Oflaimoiogia)

CNPJ:22,721.288IOOOl -26 i cEP 55.014.250 ・ Carua叩- PE

REclBo R$　Ja?中

AiM.。RTAN。IA。誹00砂しの　　　避妊曇
〈類題

田圃溺

断醐A臨幸昂¥佑助芦

。AR。ARU,虻。E　10　。.JL
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DANFE �Ii看1iり8i=‖i �田圃11晴案iⅢ1IiiI軸ii皿聞剛Ii皿iH看り1聞 

TRAUMEi)COMERCIOLTDA.- �DOCUMENTO AUX[LIARDA 

TRAUMEDLTDA �NOTAFISCAL ELETRON[CA 

器滋’A□ � ConsultadeautenticidadenoportalnacionaldaNF・e 

SERⅢ)1 回OしHA宣11 � 

「トJ即 

04.696工05/0001-88 

CoDIGO PRODU丁O � �NCM/§櫨 �CST �CFOP �UNID �QUAN冒 �VALOR し叩丁 �VA⊥OR TOTA」 �詩語 �VAしOR 1CMS �′山iQ 1CMS �∨臆APROX園 丁RIDU丁OS 

98 106 し07 109 � �90211020 90211020 �040 040 �5102 5102 �PC PC �1 2 �500,00 25,00 �500,00 50,00 �0,00 0,00 �0,00 0,00 � �0,00 0,00 0,00 0,00 

90211020 90211020 �040 040 �5102 5102 �PC PC �1 1 �2う,00 25,00 �25,00 25,00 �0,00 0,00 �0,00 0.00 

PAC肥N丁EJOSIMEREBERNARDINOMARQUE§-PRONTUARIO68721MEDICOPABLO � 
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HOSPITAしM∈MORiAし

謹直
LAUDO MEDiCO :

DECしARO PARA OS DEViDOS FINS QUE 」OSIMERE

BERNARDINO MARQUES FOI SUBMETiDA A TRATAMENTO

CIRORGICO DE FRATURA DE RÅDIO DISTA」 DIREiTO, NO

DIA lO-10-2019. NO MOMENTO APRESENTA FRATURA

CONSOLiDADA, POREM DES帥VOLVEU EM FRAQUEZA

MUSCULAR COM DIMINUICÅo DA COORDENACÅo

MOTORA. NECESSITA DE TRATAMENTO FiSiOTERÅpICO

iNTENSiVO.

APRESENTA SEQUELA PERMANENTE COM GRAU DE

INCAPACIDADE DE 30%.

CiD:丁92.2
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HOSPiTAしMEMORIAし

謹直
しAUDO MEDICO :

DECしARO PARA OS DEVIDOS FiNS QUE 」OSIMERE

BERNARDINO MARQUES FOI SUBMETIDA A TRATAMENTO

cIRORGICO DE FRATURA DE RÅDIO DISTA」 DIR帥O, NO

DIA lO-10-2019. NO MOMENTO APRESENTA FRATURA

coNSOLIDADA, POREM DESENIVOしVEU FRAQUEZA

MUSCULAR COM DIMINUICÅo DA COORDENACÅo

MOTORA. NECESSiTA DE TRATAMENTO FISiOTERÅpICO

INTENSiVO, POR TEMPO INDETERMINADO.

APRESENTA SEQUELA (INVALIDEZ) PERMANENTE

COM GRAU DE INCAPACiDADE DE 30%.

CID:丁92.2
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⑯半静間

Rio deianeiro, 26 de Novembro de 2019

N9 do Pedido do

seguro DPVAT: 3190655391　　　　Vitima: JOSIMERE BERNARDINO MARQUES

Data do Acidente: 10/10/2O19　　　　　Cobertura: lNVAしIDEZ

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DOSEGURO DPVAT

§enhor(a), 」OSiM駅E BERNARDINO MARQuES

Info「iTramOS que O Seu Pedido do Seguro DPVAT foi cada§t「ado.

para c。be「tu「a de lnvaiidez Permanente, O Valor indenizivei e de at6 R;13.500,00 (treze m= e quinhentos

reais〉. A indenizacao e estabeIecida de acordo com o grau da lesao permanente sofrida peIa vitima′ COm

base na tabeIa estabelecida na Lei n9 6.194, de 1974.

o prazo para analise do pedido de indenizac5o e de at6 3O (trinta) dias′ COntatOS a Partir do 「ecebimento

de toda a documentac5o necess計ia peia seguradora.

caso sejam necess緬os documentos e/ou informac6es complementares′ O PraZO de 30 (trinta〉 dias sera

interrompido e sua contagem seri 「einiciada assim que a segu「ado「a 「eceber toda documenta肇o adicionaI

solicitada.

uma das coberturas do Seguro DPVAT e o reemboiso de despesas medicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidame=te COmPrOVadas′ decorrentes do mesmo a⊂idente e ai=da nao solicitadas′

acesse o nosso site pa「a maio「es info「mac6es.

Atenciosamente,

Seguradoraしider.DPVAT

Estamos aqui para Voce
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馬前且R

Rio de Ianeiro, 25 de Novembro de 2019

N9 do Pedido do

Seguro DpVAT: 3190655414　　　　　Vitima: JOSIMERE眺RNARDINO MARQUES

Data do Acidente: 10/1O/2019　　　　　Cobertu「a: DAMS

As§untO: A眺RTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), JOSiMERE BERNARDINO MARQUES

I而6両肩mos呼eo seu pedIdo de reemboiso de DAMSfc,i cadastrad6言　　‾　‾

Pa「a cobertura de Despesas M6dicas e Supiementares (DAMS) o vaio「 do reemboIso e de at色R;2.700,00

(dois mil e setecentos 「eais). Todas as despesas precisam ser comp「OVadas∴at「aVei de notas fiscais e

recibos originais.

O prazo pa「a an細se do pedido de inden-ZaC書0 e de ate 30 (trinta) dias, COntatOS a Partir do recebimento

de toda a documentac50 neCeSS名証a peIa segurado「a・

Caso sejam necess緬OS documentos e/ou info「mae6es compiementares, O PraZO de 30 (trinta) diaS Sera

inte「rompido e sua contagem se「ateiniciada assjm q=e a Segurado「a 「eceber toda documentac舌o adicionaI

soIicitada.

Atenciosamente,

Segu「adoraしider-DPVAT

Estamos aqui Pa「a Voc全
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⑬苗苗且R

Rio de Janeiro, 13 de Ma「eo de 2OZO

N9 do Pedjdo do

Seguro DPVAT: 3200106727　　　　　Vitima: JOSIMER各B帥NARDINO MARQUES

Data do Acidente: 10llO/2019　　　　　Cobertura: INVAしIDEZ

Assunto; PEDIDO DO SEGuRO DPVAT N教GADO

Senhor(a), JOiIMERE BERNARDINO MARQUES

Ap6s a an訓se dos documentos ap「esentados no pedido do Seguro DPVAT’a i=deniza時o foi negada,

COnfo「me esciarecemos:

Pa「a que haja cobertura peio Seguro DPVAT, e neCeSSario que se comprove que o dano pes§Oai deco「reu

de acidente de tr計sito causado po「veicuio automotor de via terrest「e′ Ou POr Sua Carga. Foi verificado que

O VefcuIo automoto「 n50 foi o efetivo causado「 dos danos pessoais′ raZaO Peia quai o seu pedldo de

indenizacao do §eguro DPVAT foi negado,

Atenciosamente,

Seguradoraし肘er-DPVAT

Estamos aqui para voce
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馬前各R

Rio de 」anei「O. 11 de Ma「co de ZO20

N9 do Pedido do

Seguro DPVAT: 3200106734　　　　　　Vきtima: JOSiM珊E眺RNARDINO MARQUES

Data do Acidente: 10llO/2019　　　　　Cobertura: DAMS

Assunt〇二PEDiDO DO SEGURO DPVAT N各GADO

Senhor(a). JOSIMERE BERNARDINO MARQUES

Ap6s a an訓se dos documentos ap「esentados no pedido de Segu「O DPVAT, a indenizacao foi negada,

conforme esclarecemos:

Para que haja cobertu「a peio Seguro DPVAT, e neCeSSario que se comprove que o dano pessoaI decor「eu

de acidente de transito causado por veicuIo automotor de via ter「est「e, Ou PO「 §ua Ca「ga. Foi verificado que

O Veicuio automotor n50 foi o efetlVO CauSado「 dos danos pessoais, 「aZaO Peia qual o seu pedido de

indenizac言o do Seguro DPVATfoi negado.

Atenciosamente,

Seguradoraしider-DPVAT

Estamos aqui para voce
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INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Histórico de Créditos

03/08/2020 22:06:12

Página 1 de 1

NIT: 125.31692.00-4 CPF: 858.738.294-20 Data de Nascimento: 15/10/1973

Nome: JOSIMERE BERNARDINO MARQUES

ADELIA BERNARDINA MARQUESNome da mãe:

08/2020Compet. Inicial: Compet. Final:07/2020

Identificação do Filiado

NB: 7068351132

Espécie: 31 - AUXILIO-DOENCA PREVIDENCIARIO

15021060 - AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL CARUARUAPS:

23/07/2020Data de Início do Benefício (DIB): 21/08/2020Data de Cessação do Benefício (DCB):

23/07/2020Data de Início do Pagamento (DIP): R$ 1.045,00MR:

Créditos do Benefício

Competência Período
Valor

Líquido
Meio de Pagamento Status

Previsão do
Pagamento

Data do
Pagamento

Crédito
Invalidado

Isento IR

07/2020 R$ 1.045,00 CMG - CARTAO
MAGNETICO

Não Não23/07/2020 a
31/07/2020

11/08/2020

Banco: 104 - CAIXA   OP: 780274 - NORTH SHOPPING CARUARU   Ocorrência: Crédito não retornado

Data Cálculo: 25/07/2020   Origem: Concessão   Validade Início: 11/08/2020   Fim: 30/09/2020

101 VALOR TOTAL DE MR DO PERIODO R$ 1.045,00

Código Descrição Rubrica Valor

Você pode conferir a autenticidade do documento em
 https://meu.inss.gov.br/central/#/aberto/autenticidade
com o código 200803584KRD88

     O INSS poderá rever a qualquer tempo as informações constantes deste extrato, conforme art. 19, § 3° do Decreto 3.048/99.
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MERITÍSSIMO JUÍZO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CARUARU – PERNAMBUCO.
 
 
 
 
 
Proc. nº 0005609-47.2020.8.17.2480 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  
 
  
 

JOSIMERE BERNARDINO MARQUES, já devidamente qualificada no
processo em epígrafe, através de seus advogados, vem, respeitosamente, perante Vossa
Excelência, apresentar EMENDA À EXORDIAL, a fim de informar que NÃO TEM INTERESSE  
NA DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA PRÉVIA DE CONCILIAÇÃO, nos termos do art. 319, VII,
do CPC/2015, tendo em vista a dificuldade técnica verificada neste período que estamos
vivenciando de pandemia, bem como por não ter surtido efeito satisfatório a feitura de audiência
de conciliação em casos correlatos. 
 

  
 

Por fim, reitera-se os fatos, fundamentos e demais pedidos da inicial,
requerendo o devido prosseguimento do feito. 
 

 
 

 
 

Nestes termos,
 

Pede deferimento.
 

 
 

Caruaru-PE, 18 de setembro de 2020. 
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Thiago Sousa da Mata 
 

Advogado - OAB/PE – 34.924 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

3ª Vara Cível da Comarca de Caruaru
 

AV JOSÉ FLORÊNCIO FILHO, MAURÍCIO DE NASSAU, CARUARU - PE - CEP: 55014-837 - F:(81) 37257400
 

Processo nº 0005609-47.2020.8.17.2480
 
AUTOR: JOSIMERE BERNARDINO MARQUES 
 
REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 
 
  

 

D E S P A C H O           

 
                                  

Inicialmente, diante da declaração de hipossuficiência financeira da parte autora, defiro o pedido

de gratuidade judiciária, na forma do art. 4º da Lei 1.060/50 e 98 do CPC. 

 

Em razão da alarmante pandemia causada pelo Coronavírus, o que levou o Poder Judiciário

Estadual a adotar uma série de medidas protetivas para conter a propagação do mesmo – dentre elas a

suspensão de audiências (Ato n.º 1027/2020-TJPE e Portaria n.º 20/2020, do Diretor do Foro) – deixo de designar

audiência de conciliação.

 

Assim, cite-se a parte ré para, querendo, contestar a presente ação, no prazo legal de 15 dias,

contados a partir da juntada aos autos do Aviso de Recebimento referente à carta de citação ou da juntada do

mandado de citação devidamente cumprido aos autos, em conformidade com o artigo 335, inciso III do CPC,

sob pena de revelia.

 

Com a apresentação de contestação pela ré, havendo questões preliminares ou sendo alegadas
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quaisquer das matérias constantes no artigo 337 do CPC, intime-se a parte autora para apresentação de réplica

no prazo legal de 15 dias, em conformidade com o artigo 351 do CPC. Caso contrário, fica dispensada a

intimação da parte autora para réplica.

 

Em caso de dispensa da réplica, ou após o decurso do prazo para sua apresentação, suspenda-

se o processo pelo prazo de 90 dias, a fim de aguardar a próxima designação de Mutirão de Perícias e

Conciliações em processos de cobrança de seguro DPVAT.

 

Cumpra-se de ordem o que for possível.

 

 

 

Caruaru, 18 de setembro de 2020.

 

 

 
Maria Magdala Sette de Barros

 
Juíza de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
 

AV JOSÉ FLORÊNCIO FILHO, MAURÍCIO DE NASSAU, CARUARU - PE - CEP: 55014-837
   

3ª Vara Cível da Comarca de Caruaru 

Processo nº 0005609-47.2020.8.17.2480 

AUTOR: JOSIMERE BERNARDINO MARQUES 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 

CARUARU, 17 de novembro de 2020.
 

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 
 

Destinatário(s): 
Nome: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, 5 andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205 
 
Através da presente, fica V. Sa. CITADO(A) para tomar ciência de todos os termos da ação em epígrafe, que tramita 
perante o Juízo acima indicado, e integrar a relação processual, bem como INTIMADO(A) para oferecer contestação,

tudo conforme decisão prolatada, em anexo, e diante da petição inicial, cujo teor pode ser consultado por meio do

endereço eletrônico fornecido neste documento.
 
Prazo: O prazo para responder a ação, querendo, é de 15 (quinze) dias, contados da juntada do Aviso de Recebimento

(AR) aos autos.
 
Advertência: Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos

articulados pelo Autor na petição inicial (art. 344 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).
 

Eu, AGUINALDO DE BARROS E SILVA NETO, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).
 

AGUINALDO DE BARROS E SILVA NETO 

Diretoria Cível do 1º Grau 

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g
2 – No campo “Número do Documento”, digite: 20091712330934500000066816883

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prév io ,  a  par te /advogado poderá rea l izar  consul ta  a t ravés do seguinte endereço e le t rôn ico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado 
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Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara
 

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  
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2772122- C3/ 2020-04502/ INVALIDEZ/DAMS 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CARUARU/PE 

  

 

  

  

Processo: 00056094720208172480 

AUSÊNCIA DE COBERTURA 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove JOSIMERE BERNARDINO MARQUES, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 10/10/2019, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 08/06/2020. 

Verifica-se que o suposto acidente noticiado na exordial não tem cobertura do Seguro Obrigatório DPVAT, 

assim, o pleito da parte autora não encontra-se consubstanciado na  Lei nº. 6.194/74, pois para que haja 

cobertura da indenização do Seguro Obrigatório DPVAT é necessário que o veículo não seja concausa passiva do 

acidente, sendo verificado no caso em tela que o uso do veículo para o fim a que se destina não foi causa 

determinante para acidente descrito na exordial. 
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 A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida.  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma.  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

AUSÊNCIA DE COBERTURA 

DA CONCAUSA - QUEDA DE VEICULO IMÓVEL 

Ponto de fundamental relevância dentro da apuração do nexo de causalidade é a identificação da possível 
existência de mera concausa para o sinistro, hipótese que não haverá a responsabilidade de se pagar o seguro 
DPVAT. 
 
No caso em comento, a parte autora alega no boletim de ocorrência que o cadarço engatou na roda traseira, 
momento em que caíram da moto: 
 

 
 

1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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Desta resta demonstrada a ausência de nexo causal tendo em vista que o veículo não foi a causa do acidente. 
 
A sustentação das razões de recente julgado do Superior Tribunal de Justiça apontam linear lógica: 
 

“(...) Os danos pessoais sofridos por quem reclama indenização do seguro DPVAT devem 
ter sido efetivamente "causados por veículos automotores de via terrestre, ou por sua 
carga", nos termos do art. 2º, da Lei n.º 6.194/74, ainda que seja dispensado o "trânsito" 
do veículo. 
 
Ou seja, tal como asseverado por Ricardo Bechara Santos, "o veículo há de ser o 
causador do dano e não mera concausa passiva do acidente" (Direito de Seguro no 
Cotidiano . Rio de Janeiro: Editora Forense, 2002, p. 564). 
 
3.2. Com efeito, a celeuma se resolve no âmbito da causalidade, a qual deve ser aferida 
segundo as regras do direito civil comum. 
Nesse passo, segundo a teoria da causalidade adequada, examina-se a adequação da 
ação em razão da possibilidade e da probabilidade de determinado resultado ocorrer, 
o que vale dizer que a ação supostamente indicada como causa deve ser idônea à 
produção do resultado. 
 
No particular, confira-se o magistério especializado quanto ao tema da causalidade na 
responsabilidade civil: 
 
De acordo com esta teoria, quanto maior é a probabilidade com que determinada 
causa se apresente para gerar um dano, tanto mais adequada é em relação a esse 
dano. Assim, diante de uma pluralidade de concausas, indaga-se qual delas, em tese, 
poderia ser considerada apta a causar o resultado ("domínio do saber ontológico"). 
Respondida esta primeira pergunta, questiona-se se essa causa, capaz de causar o 
dano, é também hábil segundo as leis naturais ("domínio do saber gnomológico") 
(CRUZ, Gisela Sampaio da. O problema da causalidade na responsabilidade civil. Rio de 
Janeiro: Renovar, 2005, p. 65). 
 
3.3 No caso concreto, tem-se que o inerte veículo automotor de onde caíra o autor 
somente fez parte do cenário do infortúnio, não sendo possível apontá-lo como causa 
adequada (possível e provável) do acidente, tal como não se pode indicar um edifício 
como causa dos danos sofridos por alguém que dele venha a cair.(...)” 

 
Desta forma o Superior Tribunal de Justiça, concluiu o julgado com a seguinte Ementa: 
 

CIVIL. SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. QUEDA DE VEÍCULO AUTOMOTOR INERTE. 
CAUSALIDADE ADEQUADA. AUSÊNCIA. DEVER DE INDENIZAR. INEXISTÊNCIA. 
1. Os danos pessoais sofridos por quem reclama indenização do seguro DPVAT devem 
ser efetivamente "causados por veículos automotores de via terrestre, ou por sua 
carga", nos termos do art. 2º, da Lei n.º 6.194/74. Ou seja, o veículo há de ser o 
causador do dano e não mera concausa passiva do acidente. 
2. No caso concreto, tem-se que o veículo automotor, de onde caíra o autor, estava 
parado e somente fez parte do cenário do infortúnio, não sendo possível apontá-lo 
como causa adequada 
(possível e provável) do acidente. 
3. Recurso especial não-provido. 
(STJ - RECURSO ESPECIAL Nº 1.185.100 - MS (2010/0044470-9). Min. LUIS FELIPE 
SALOMÃO. Publicado no DJE de 18/02/2011) 

 
Portanto, resta provado que a queda do veículo não é causa para o pagamento de indenização do seguro 
DPVAT, cabendo a total improcedência da demanda com fundamento no artigo 487 inciso I do cpc. 
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DA AUSÊNCIA DE NEXO DE CAUSALIDADE 

ENTRE O SINISTRO NOTICIADO E AS SUPOSTAS DESPESAS COM MEDICAMENTOS 

Imperioso ressaltar que restou-se fragilizada comprovação do nexo de causalidade entre as despesas médicas 

supostamente realizadas e o sinistro noticiado, visto que as respectivas notas fiscais de medicamentos estão 

desacompanhadas de receituário médico, não havendo como afirmar que os procedimentos supostamente 

realizados têm indicação médica para o tipo de lesão acometida pela vítima. 

Desta forma, não há razoabilidade no pagamento de despesas de procedimentos não prescritos ou que 

ultrapassaram o foi determinado pelo médico, além de compra de medicamentos que excedem o que foi 

prescrito como adequado ao tratamento pelo profissional3. 

Com efeito, a alínea ”b”, art. 5º, da lei n.º 6.194/74, nesta parte não alterada pela lei n.º 8.441/92, exige a prova 

das despesas efetuadas para que haja indenização no caso de danos pessoais, conforme a seguir: 

“b) Prova das despesas efetuadas pela vítima com o seu atendimento por hospital, 

ambulatório ou médico assistente e registro da ocorrência no órgão policial 

competente – no caso de danos pessoais” 

É notório que os documentos acostados aos autos pelo Recorrido não demonstram os gastos alegados pelo 

mesmo e acolhidos como verdadeiros pelo Nobre Magistrado. 

 Assim, analisando detidamente os documentos carreados aos autos, não se pode afirmar a existência do nexo 

causal entre o sinistro noticiado e as supostas despesas com medicamentos4, face à ausência de prescrição 

médica específica e qualquer elemento razoável que permita o pagamento da indenização ora pleiteada. 

Por inexistir comprovação do nexo de causalidade, requer que os pedidos sejam julgados improcedentes 

consubstanciados no artigo 487, I do NCPC.  

 

 

 
3“ACORDAM os integrantes da Egrégia 2ª Turma Recursal Mista da Comarca da Capital conhecer do recurso por ser tempestivo e, à 

unanimidade de votos, dar-lhe provimento, nos termos do fundamentado voto oral da Relatora a seguir transcrito. [...]. Um tratamento 

fisioterapêutico, complementar que é, deve ser prescrito, indicado por médico, e não há essa indicação nos autos, especialmente para 

se ter a certeza que a terapia realmente enfrentou problema decorrente do acidente. Os próprios recibos são extremamente lacônicos 

porque não dizem nem mesmo a área ou membro tratado, apenas que o serviço foi prestado referente a um acidente automobilístico 

ocorrido em abril de 2011. Não há certeza sequer quanto à sequela do acidente, pois os documentos que trazem essa informação são 

todos resultados de declaração do próprio autor. Caso identificada a lesão de extreme de dúvida, ainda restaria saber se realmente foi 

ela a tratada pelos serviços de fisioterapia pagos pelo autor, pois os recibos não identificam. Apenas dizem que houve pagamento de 

serviço de fisioterapia relativa ao acidente. Nada obsta que o autor se apresenta a um profissional, apresente lesão e diga que foi 

consequência de um acidente, transferindo o respectivo profissional essa informação para o recibo. Por fim, ponto crucial é a falta de 

comprovação de indicação médica para a submissão do promovente à terapia em questão. Realmente assiste razão ao recorrente, não 

há nenhuma prova de nexo de causalidade entre a despesa e o acidente informados. Isto posto, voto pelo provimento do RI e reforma 

da sentença para que o pedido seja julgado improcedente...” (TJPB, 2ª Turma Recursal Mista da Comarca da Capital, Recurso 

Inominado: 3003837-44.2014.815.2001 – 1º Juizado Especial Cível da Capital – Recorrente: BRADESCO COMPANHIA DE SEGUROS ) 

4“AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO DE RESPONSABILIDADE CIVIL - DPVAT. REEMBOLSO DE DESPESAS MÉDICAS (DAMS). 

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE O SINISTRO E DE PARTE DAS DESPESAS APRESENTADAS. Referiu o autor 

ter suportado despesas médicas superiores a R$ 2.700,00 em decorrência de acidente de trânsito, ocorrido em 19-08-2012, razão pela 

qual pretende o reembolso a título de DPVAT-DAMS. O recorrente postulou o acréscimo de valores à indenização conferida aos gastos 

com a realização de terapia psicológica. Ausente o nexo de causalidade entre o sinistro e a despesa com o tratamento psicológico a que 

o autor foi submetido, pela ausência de prescrição específica nos autos, decorrentes exclusivamente do acidente, não há fundamento 

para a procedência do pedido feito pelo autor a este título.” SENTENÇA MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. (Recurso Cível Nº 

71004895686, Segunda Turma Recursal Cível, Turmas Recursais, Relator: Vivian Cristina Angonese Spengler, Julgado em 13/08/2014) 
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DO TETO INDENIZATÓRIO – DESPESAS MÉDICAS E SUPLEMENTARES – DAMS 

Cumpre esclarecer que a Lei nº 6.194/74, regulamentadora do seguro obrigatório DPVAT, expressamente 

estabelece que o pagamento da indenização securitária se condiciona que as despesas de assistência médica e 

suplementares a serem reembolsadas pelas Seguradoras estejam “devidamente comprovadas” pelas vítimas de 

acidentes. 

Como se observa da citada alínea "c" do art. 3º da Lei n. 6.194/74, a Lei prevê apenas o teto máximo para 

pagamento da indenização, mas não fixa valores a serem ressarcidos. 

Regulamentando a matéria, fora editada a Medida Provisória 340/06 com posterior conversão na Lei 11.482/07, 

a qual estabeleceu o valor do teto indenizatório para DAMS até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais). 

Desta forma, interpretando segundo regra comezinha de hermenêutica onde aduz que “A lei não contém frase 

ou palavra inútil, supérflua ou sem efeito” conclui-se que a expressão “até” delimita o valor da indenização 

neste teto, não havendo possibilidade de estendê-lo. 

 

DA UTILIZAÇÃO DA TABELA REFERENCIAL 

Outro aspecto não menos importante, o artigo 7, § 2º, da referida Lei determina que o CNSP "estabelecerá 

normas para atender ao pagamento das indenizações previstas neste artigo, bem como a forma de sua 

distribuição pelas seguradoras participantes do Consórcio". 

Em sentido mais amplo, o artigo 12 da mesma Lei prevê que "o Conselho Nacional de Seguros Privados expedirá 

normas disciplinadoras e tarifas que atendam ao disposto nesta lei". 

Resta clara, portanto, a intenção do legislador em dar competência ao CNSP para regulamentar as formas de 

pagamentos das indenizações cobertas pelo seguro obrigatório constituído. De outro lado, não há conflito entre 

a Resolução questionada e a Lei n. 6.194/74, que apenas efetua o tabelamento dos preços dos serviços 

prestados como referência para as indenizações. 

Assim, a utilização da tabela referencial de procedimentos e custos médico-hospitalares, divulgada pelo 

Convênio DPVAT, não foi estipulada pelas Seguradoras como um “limite de cobertura” inferior ao estabelecido 

através de Resoluções expedidas pelo Conselho Nacional de Seguros Privados – CNSP, conforme comumente é 

propalado. 

A aludida tabela representa tão somente uma parametrização das despesas a que estão sujeitas as vítimas de 

acidentes, efetuada com vistas à uniformização dos custos médico-hospitalares e ao atendimento dos 

critérios de razoabilidade e proporcionalidade que devem nortear a aferição e cálculo do valor da 

indenização.  

Ressalte-se que no âmbito de seguro de saúde privado, a utilização das tabelas de preços para os serviços é 

comum a averbação de valores que excedam os do mercado, evitando-se o superfaturamento dos serviços. 

Seguindo tais lineamentos, não se vislumbra motivação para deixar de observar as normas disciplinadoras 

expedidas pelo citado Órgão para o pagamento buscado na presente ação de cobrança. 

Sendo assim, considerando a ausência de documentos nos autos que guardem relação com as hipóteses 

supracitadas, requer a improcedência do pedido, fundamentado no artigo 487, I do CPC. 
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DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC5. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DA IMPOSSIBILIDADE DO JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE 

Inicialmente, cumpre ressaltar que o julgamento antecipado da lide trata-se de uma mera faculdade do 

magistrado e não uma obrigação. 

Além disso, o julgamento antecipado da lide pressupõe a existência de questões de direito ou também de 

mérito quando existirem provas suficientes, pressupostos estes ausentes no caso em tela, em face da produção 

de prova pericial, imprescindível para o deslinde da presente demanda6. 

Neste raciocínio, o julgamento antecipado da lide violaria o princípio constitucional da ampla defesa e do 

contraditório, em razão da necessidade de prova pericial a comprovar a invalidez alegada na inicial a ensejar o 

pagamento da indenização pretendida. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

SINISTRO OCORRIDO APÓS A MEDIDA PROVISÓRIA 451/2008 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

 
5“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 

6“COBRANÇA - SEGURO DPVAT - JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - CERCEAMENTO DE DEFESA CONFIGURADO ALEGAÇÃO DE INVALIDEZ PERMANENTE 

SENTENÇA ANULADA - Tendo em vista o escalonamento dos valores da indenização para a hipótese de invalidez permanente, previsto pelo artigo 3º, 

inciso II da Lei nº 6.194/74, inafastável afigura-se a necessidade de realização da perícia médica, a fim de ser apurada a extensão dos danos sofridos 

pelo demandante e, por consequência, possibilitar o arbitramento da indenização devida - Anula-se a r. sentença, de ofício, para prosseguimento do 

feito.” (TJ-SP - APL: 00075644620128260281 SP 0007564-46.2012.8.26.0281, Relator: José Malerbi, Data de Julgamento: 30/06/2014, 35ª Câmara de 

Direito Privado, Data de Publicação: 30/06/2014) 
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A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral7. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima8. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação9. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação10 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

 
7RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

8Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 

9“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

10art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios11, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Requer, outrossim, a produção de todos os meios de prova em direito admitidas e haja vista a necessidade de 

elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento 

pessoal da vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

 
11“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  
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Requer a produção de prova pericial nos termos do covênio de cooperação institucional celebrado entre o 

Tribunal de Justiça de Pernambuco e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT nº014/2017   

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona DRA. 

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393, sob pena de nulidade das mesmas. 

   

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

CARUARU, 2 de dezembro de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; 

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO 

DE FREITAS BARBOSA, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de 

iguais, na pessoa do advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na OAB/PE sob o nº 30225, 

com escritório na RUA 48, 138 - ESPINHEIRO - RECIFE - PE - CEP: 52020-060, os poderes que lhes foram conferidos 

por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que 

lhe move JOSIMERE BERNARDINO MARQUES, em curso perante a 3ª VARA CÍVEL da comarca de CARUARU, nos autos do 

Processo nº 00056094720208172480. 

  

Rio de Janeiro, 2 de dezembro de 2020. 

  

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 
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MERITÍSSIMO JUÍZO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CARUARU – PERNAMBUCO.
 
 
 
 
 
Proc. nº 0005609-47.2020.8.17.2480 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  
 
  
 

JOSIMERE BERNARDINO MARQUES, já devidamente qualificada no
processo em epígrafe, através de seus advogados, vem perante Vossa Excelência, ante os
termos do ato ordinatório, apresentar RÉPLICA À CONTESTAÇÃO, o que faz com espeque no
que a seguir se expõe: 
 

  

 
  

 
A autora foi intimada a apresentar a presente RÉPLICA, por intermédio de

seu advogado, através de intimação eletrônica certificada pelo sistema PJe em 11/03/2021. 
 

  
 

Assim, o prazo de 15 (quinze) dias concedidos para a apresentação desta
réplica, levando-se em conta somente os dias úteis, conforme teor do art. 219 do Código de
Processo Civil, finda-se na data de 05/04/2021. 
 

  
 

Eis que tempestiva a presente RÉPLICA. 
 

  

 
  

 
De forma abreviada, aduz, a demandada, que o suposto acidente, relatado

pela demandante, não tem cobertura do Seguro Obrigatório DPVAT, uma vez que a queda do
veículo não é causa para pagamento do sinistro. 
 

  
 

I – DA TEMPESTIVIDADE

II – DO RESUMO DAS ALEGAÇÕES DA DEMANDADA
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Alega, ainda, que a demandante não comprovou o nexo causal entre o
sinistro noticiado e as despesas médicas anexadas, por não juntar receituário médico específico
para compra da medicação. 
 

  
 

E conclui, pugnando pela improcedência dos pedidos elencados na exordial,
inclusive com pedido de indeferimento da inversão do ônus da prova. 
 

  
 

Como documento que importe ao mérito, apresentou basicamente cópia de
documentos dos processos administrativos protocolados junto à demandada. 
 

  
 

Posto isso, a presente RÉPLICA busca impugnar a tese lançada na
contestação da ré, além de tecer as devidas considerações sobre seus efeitos nos presentes
autos. 
 
  

 
  

 
  

 
Concessa maxima venia, os argumentos da demandada não possuem

sustento lógico. Senão vejamos: 
 

  
 

Primeiro, a demandada aduz que inexiste nexo de causalidade entre o
sinistro e o suposto acidente, alegando que a queda do veículo (motocicleta - Placa: PCW-6216) 
não é causa para pagamento do sinistro, uma vez que ele não foi a causa do acidente. 
 

  
 

Entretanto, Douto Julgador, diferente do que alega a demandada, a
demandante comprova a ligação entre o acidente e o sinistro, eis que, conforme consta
principalmente no Boletim de Ocorrência (id 68123565), ela estava na “garupa” da moto, que era
guiada por seu esposo, e quando transitavam em via pública (no trajeto para a casa da
autora), o condutor perdeu o controle da moto e ambos caíram no chão, ocasião em que a
demandante quebrou o pulso direito e foi levada para o hospital. Bem como, tal alegação é
sedimentada com a juntada do Boletim de Internamento Hospitalar (id 68123567), da Ficha de
Internação (id 68123568), do Formulário de consentimento para cirurgia (id 68123569) e do
Laudo Médico (id 68125133), que confirmam que a autora deu entrada no hospital e passou por
uma cirurgia em face da fratura no pulso direito por conta do acidente de moto. Logo, perceptível
que a autora só deu entrada no hospital e passou por uma cirurgia por ter sofrido o mencionado
acidente. 
 

  
 

Aliás, como consta no B.O. anexo, a moto estava em movimento, já que a

III – DA IMPUGNAÇÃO ÀS ALEGAÇÕES DA DEMANDADA

III.1 – DO NEXO DE CAUSALIDADE E DA AUSÊNCIA DE COBERTURA SECURITÁRIA
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autora e o esposo transitavam em via pública, consequentemente, o quadro fático se enquadra
como “acidente de trânsito”, e não uma mera queda isolada, já que a demandante só caiu da
moto e quebrou o pulso direito, porque o condutor perdeu o controle da motocicleta, o que
ocasionou o sinistro com a autora. Porquanto, percebe-se que a moto causou o dano à autora. 
 

  
 

Nesse diapasão, levando-se também em conta os demais documentos
juntados com a exordial, resta configurado o nexo de causalidade entre o fato ocorrido e o dano
dele decorrente, amoldando-se perfeitamente à condição para recebimento do seguro obrigatório
seja quanto à cobertura pela invalidez permanente, seja quanto à cobertura para reembolso das
despesas médicas e suplementares, nos termos do art. 5º da Lei nº 6.194/74, que assim dispõe: 
 

  
Art. 5º - O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e
do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro,
abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado. 

 
  
 

Inclusive, o julgado abaixo é firme no posicionamento de que uma vez
configurada que a lesão da vítima foi decorrente de acidente de trânsito envolvendo motocicleta
em movimento, como ocorrido no presente caso, é devida a indenização do Seguro Obrigatório
DPVAT, senão vejamos: 
 

  
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - COMPLEMENTAÇÃO DO SEGURO
OBRIGATÓRIO DPVAT -  ACIDENTE DE TRÂNSITO -  MOTOCICLETA  -
ATROPELAMENTO DE CACHORRO - PERDA DE DIREÇÃO - LESÕES COMPROVADAS
- INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA DEVIDA - SENTENÇA MANTIDA. - Restando
demonstrado nos autos que as lesões sofridas pela parte autora foram em
decorrência de acidente de trânsito envolvendo veículo (motocicleta) em movimento,
é devida a indenização do seguro obrigatório DPVAT, não havendo como prosperar,
portanto, a alegação de que o sinistro não possui natureza compatível com os
acidentes cobertos. (TJ-MG - AC: 10000200542744001 MG, Relator: Maria das Graças
Rocha Santos (JD Convocada), Data de Julgamento: 29/06/0020, Data de Publicação:
06/07/2020). (Grifos nossos) 

 
  
 

Destarte, conforme embasamento jurisprudencial acima e contido na
exordial, não resta dúvida que a autora faz jus tanto ao recebimento da indenização pela invalidez
permanente, quanto ao reembolso pelos gastos com as despesas médicas e hospitalares. 
 

  
 

Outrossim, quanto à alegação da demandada de que não há comprovação
nos autos entre as despesas médicas e o sinistro noticiado pela autora, não merece prosperar,
eis que junto à exordial estão anexados: Boletim de Ocorrência (id 68123565); boletim de
internamento hospital (id 68123567); ficha de internação (id 68123568); formulário de
consentimento cirúrgico (id 68123569); RaioX – antes da cirurgia (id 68123570); relatório cirúrgico
(id 68123572); diagnóstico pré-operatório (id 68123574); nota da sala de cirurgia (id 68123575);
evolução clínica (id 68123577); RaioX – após a cirurgia (id 68123580); RECEITUÁRIO MÉDICO
PARA COMPRA DE MEDICAÇÃO (ID 68123581); LAUDO MÉDICO ATESTANDO QUE A
AUTORA FOI VÍTIMA DE ACIDENTE DE MOTO (ID 68125133); SOLICITAÇÃO MÉDICA PARA
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FEITURA DE SEÇÕES DE FISIOTERAPIA (ID 68125136); fotos da autora após a cirurgia (id
68125138); outro RaioX – após a cirurgia (id 68125140); NOTAS FISCAIS REFERENTES AOS
HONORÁRIOS MÉDICOS E DO HOSPITAL (ID 68125143); RECIBO DE PAGAMENTO DO
HOSPITAL E DO MÉDICO (ID 68125143); recibo de pagamento de exame clínico (id 68125144); 
NOTA FISCAL DE COMPRA DE MATERIAL UTILIZADO NA CIRURGIA (ID 68125145);
RELATÓRIO FINANCEIRO DO HOSPITAL (ID 68125146); RECIBOS DE PAGAMENTO DAS
SESSÕES DE FISIOTERAPIA (ID 68125147); e LAUDOS MÉDICOS CONFIRMANDO QUE A
AUTORA APRESENTA SEQUELA PERMANENTE (ID 68125149). 
 

  
 

Consequentemente, de acordo com a documentação anexa, a autora
comprova o seu direito, ou seja, comprova a relação causal entre as despesas médicas (gastos
cirúrgicos, inclusive) com o acidente do qual foi vítima. Aliás, o próprio médico informa no laudo
(id 68125133) que a autora foi vítima de acidente de moto; bem como, os receituários médicos,
solicitação de sessões de fisioterapia e laudos comprovam as despesas da autora decorrente do
acidente. 
 

  
 

Inclusive, ainda nesse contexto, diferente do arguido pela ré, OS
TRIBUNAIS PÁTRIOS TÊM ENTENDIDO QUE O LAUDO DO IML NÃO É DOCUMENTO
IMPRESCINDÍVEL PARA A PROPOSITURA DA AÇÃO, senão vejamos: 

  
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA POR ACIDENTE DE TRÂNSITO.
RECEBIMENTO DE SEGURO DPVAT. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL E
EXTINÇÃO DO PROCESSO ORIGINÁRIO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. NÃO
JUNTADA DO LAUDO PERICIAL ELABORADO PELO INSTITUTO MÉDICO LEGAL (IML). 
DOCUMENTO QUE NÃO É IMPRESCINDÍVEL PARA A PROPOSITURA DE AÇÃO DE
COBRANÇA. APELAÇÃO CÍVEL CONHECIDA E PROVIDA. SENTENÇA REFORMADA.
1. O laudo elaborado pelo Instituto Médico Legal (IML) não é considerado documento
imprescindível para a propositura de ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT
. Precedentes do TJTO. 2. É descabido o indeferimento da petição inicial e a consequente
extinção sem resolução do mérito da ação de cobrança de seguro DPVAT em razão da não
juntada, pela parte demandante, do laudo pericial elaborado pelo IML. Precedentes do
TJTO. 3. Apelação cível conhecida e provida. Sentença reformada. Determinado o regular
prosseguimento da ação de cobrança originária até os seus ulteriores termos. (TJ-TO - AC:
00207564220198270000, Relator: ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE). (Grifos nossos) 

 
  

APELAÇÃO - SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT - VALOR COMPLEMENTAR - LAUDO DO
IML - DOCUMENTO NÃO IMPRESCINDÍVEL À PROPOSITURA DA AÇÃO. O laudo do
Instituto Médico Legal não constitui documento imprescindível à propositura da ação 
visando o recebimento do valor complementar da indenização estipulada no seguro
obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores (DPVAT), podendo a sua
ausência ser suprida por qualquer meio de prova e, em especial, pela prova técnica. (TJ-
MG - AC: 10024143254167002 MG, Relator: Maurílio Gabriel, Data de Julgamento:
23/06/2016, Data de Publicação: 01/07/2016). (Grifos nossos) 

 
  
 

Dito isso, Excelência, com os documentos já anexados aos autos e em
conformidade com o previsto na Lei nº 6.194/74 e suas alterações, merece acolhimento o pleito
autoral, a fim de que a demandada seja condenada ao pagamento de indenização, devidamente
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corrigido e atualizado (Súmulas 426 e 580 do STJ), do seguro DPVAT à parte autora, montante
este a ser quantificado através da avaliação dos documentos médicos juntados aos autos
e da realização de eventual perícia médica; bem como, seja condenada a reembolsar a autora
pelos comprovados gastos com as despesas de assistência médica e suplementares, com as
devidas correções e atualizações monetárias, conforme Súmulas 426 e 580 do STJ.  
 

  

 
  
 

Quanto ao alegado pelas alterações da legislação pertinente ao Seguro
Obrigatório DPVAT, pugna a demandante pela total observância do disposto normativo em vigor,
conforme contido na exordial. 
 

  
 

Com isso, quanto aos valores da indenização e do reembolso pelas
despesas médicas e hospitalares, reitera em sua integralidade a fundamentação e pedidos
elencados na peça vestibular, eis que estão em consonância com a disposição legal. 
 
  

 
  
 

Descabida a pretensão da demandada, quanto ao pedido para que o índice
de correção monetária seja o vigente no mês do ajuizamento da ação, uma vez que o
posicionamento majoritário dos Tribunais Pátrios é de que a correção monetária decorrente de
sinistros deve ser feita pelo IGP-M e DESDE A DATA DO ACIDENTE. 
 

  
 

Nesse sentido, seguem as jurisprudências pátrias, in verbis: 
  
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT -
AUSÊNCIA DE PAGAMENTO DE PRÊMIO PELO PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO -
INOVAÇÃO RECURSAL - NÃO CONHECIMENTO DE PARTE DO RECURSO - VÍCIO
'ULTRA PETITA' CONFIGURADO - REEMBOLSO DAS DESPESAS MÉDICAS E
HOSPITALARES - DECOTE DO EXCESSO - CORREÇÃO MONETÁRIA - TERMO
INICIAL. - É inviável o conhecimento de matérias inovadas nas razões recursais, não
suscitadas na instância de origem, sob pena de supressão de instância e ofensa ao
princípio do duplo grau de jurisdição - Mostrando a sentença existência de vício 'ultra petita',
há necessidade de decotar o excesso da condenação - A correção monetária tem a
função de conservar o poder de compra da moeda, e, assim, deve incidir a partir do
efetivo desembolso das despesas médicas. (TJ-MG - AC: 10388140030999001 Luz,
Relator: Valdez Leite Machado, Data de Julgamento: 11/03/2021, Câmaras Cíveis / 14ª
CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 19/03/2021). (Grifos nossos) 
  
INDENIZAÇÃO - DPVAT - SEGURO OBRIGATÓRIO - INDENIZAÇÃO DEVIDA -
HERDEIROS LEGAIS - CORREÇÃO MONETÁRIA - TERMO INICIAL. A indenização por
morte decorrente de seguro obrigatório DPVAT deve ser paga aos herdeiros legais que
comprovarem tal situação. A correção monetária sobre o valor da indenização do
seguro DPVAT deve incidir  desde a data do acidente .  (TJ-MG -  AC:

III.2 – DAS ALTERAÇÕES DA LEI Nº 6.194/74

III.3 – DA CORREÇÃO MONETÁRIA
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10000205997737001 MG, Relator: Marco Aurelio Ferenzini, Data de Julgamento:
25/02/2021, Câmaras Cíveis / 14ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 25/02/2021).
(Grifos nossos) 

 
  
 

Ainda, é oportuno trazer à baila as lições de Arnoldo Wald, Correção
monetária de condenação judicial em ação de responsabilidade civil. Revista de Processo, São
Paulo: Revista dos Tribunais, v. 104, n. 26, p. 133-149, quanto à atualização monetária,
transcritas a seguir: 
 
  

Cabe agora verificar de que forma se deverá calcular a correção monetária da indenização,
de forma a assegurar que o valor real do dano seja o mais rigorosamente preservado.
Trata-se de um imperativo de ordem ética e jurídica, de forma a se obter a integral
reparação do dano sem privilegiar ou punir qualquer das partes envolvidas. Como já
dissemos acima, a correção monetária da condenação não pode servir de benefício ao
devedor, mas tampouco pode constituir em prêmio ao credor. Ela deve ser aplicada de
forma a preservar e manter a essência da indenização, ajustando os números à realidade
inflacionária e, consequentemente, mantendo o poder aquisitivo do dinheiro desvalorizado.
(...) Sendo assim, sempre que houver depreciação monetária entre o momento da fixação
do montante pecuniário da indenização e o instante do pagamento, a expressão nominal do
dinheiro deve ser reajustada para que continue a traduzir o valor intrínseco do dano a
reparar. Portando, o valor indenizatório deverá ser corrigido monetariamente pelo IGP-M
desde a data do sinistro. 

 
  
 

Desta forma, inexiste quaisquer argumentos que possam limitar a correção
monetária a partir da propositura da demanda, como assim faz crer a demandada, devendo a
correção monetária ser feita pelo IGP-M e DESDE A DATA DO ACIDENTE, consoante
entendimento jurisprudencial e doutrinário. 
 
  

 
  

 
Quanto à alegação de impossibilidade de inversão do ônus da prova, é de

se reforçar que na exordial o pedido não foi embasado no Código Consumerista, mas, sim,
embasada no Princípio da Razoabilidade, uma vez que a demandada detém melhores condições
de patrocinar as despesas com a produção de prova pericial, em sendo necessário. 
 

  
 

Inclusive, corroborando com esse entendimento, os Tribunais Pátrios têm se
posicionado de forma favorável à inversão do ônus da prova, vejamos: 

  
AGRAVO DE INSTRUMENTO – AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT –
INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA – POSSIBILIDADE – HIPOSSUFICIÊNCIA TÉCNICA –
OBRIGAÇÃO DA SEGURADORA EM ANTECIPAR OS HONORÁRIOS PERICIAIS –
DECISÃO MANTIDA – RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. Mostrando-se
adequado ao caso concreto, determina-se a inversão do ônus da prova, recaindo
sobre a seguradora os deveres inerentes, inclusive, os que se referem à antecipação

III.4 – DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA
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das despesas com perícia. (TJ-MS - AI: 14007187020218120000 MS 1400718-
70.2021.8.12.0000, Relator: Des. Marco André Nogueira Hanson, Data de Julgamento:
08/03/2021, 2ª Câmara Cível, Data de Publicação: 10/03/2021). (Grifos nossos) 
  
AGRAVO DE INSTRUMENTO – AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT –
INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA – PERTINÊNCIA – ARTIGO 373, § 1º DO CPC -
REALIZAÇÃO DE PERÍCIA REQUERIDA PELA SEGURADORA – APLICAÇÃO DO
ARTIGO 95 DO CPC – ÔNUS DA PARTE QUE A REQUER – DECISÃO MANTIDA –
RECURSO DESPROVIDO. Constatada a hipossuficiência da autora na relação jurídica
frente à seguradora, pois esta dispõe de melhores condições técnicas e
principalmente econômico-financeira para produzir a prova pericial, no intuito de se
apurar a verdade real, se revela pertinente a determinação de inversão probatória
(artigo 373, § 1º, CPC). Na hipótese de realização da prova pericial requerida pela
seguradora, a ela cabe o ônus dos honorários periciais, a teor do disposto no artigo 95 do
CPC. (TJ-MT - AI: 10155780820208110000 MT, Relator: NILZA MARIA POSSAS DE
CARVALHO, Data de Julgamento: 22/09/2020, Primeira Câmara de Direito Privado, Data de
Publicação: 29/09/2020). (Grifos nossos) 

 
  

 
Logo, conforme pedido contido na exordial, que segue o entendimento

jurisprudencial, é plenamente cabível a aplicação da inversão do ônus da prova, uma vez que a
requerida detém melhores condições de patrocinar despesas com a produção de prova pericial, o
que, de imediato, fica requerido. 
 
  

 
  
 

Antes de finalizar esta impugnação, a autora pede vênia para tecer algumas
notas sobre o pedido de diminuição da verba honorária, pois a alega a ré que o caso é de todo
singelo, e que por esse motivo a verba honorária deve ser fixada em 10% (dez por cento). 
 

  
 

No entanto, para a defesa de seus direitos apresentou extensa (embora de
refinada técnica) contestação. O feito ainda apresenta necessidade de dilação probatória, não
estando excluída a atuação em nível recursal. 
 

  
 

O E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo já se debruçou algumas
vezes sobre o tema dos honorários advocatícios em ações desta natureza, valendo citar alguns
julgados paradigmas: 
 
  

Seguro obrigatório. DPVAT. [...] Honorários de advogado. Manutenção do valor
arbitrado. Fixação de acordo com os critérios previstos no artigo 20, § 4º, do Código
de Processo Civil. Limitação dos honorários advocatícios, prevista no art. 11, § 1º, da
Lei nº 1.060/50. Inaplicabilidade. Recurso parcialmente provido. (TJ-SP - APL:
1104852820098260010 SP 0110485-28.2009.8.26.0010, Relator: Hamid Bdine, Data de
Julgamento: 29/11/2012, 32ª Câmara de Direito Privado). (Grifo nosso) 
  

III.5 – DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
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Ação de cobrança. Seguro obrigatório. DPVAT. [...] Verba honorária que se reduzida
importaria em aviltamento. Litigância de má-fé. Não se configura litigância de má-fé no
exercício regular do direito de recorrer. Sentença reformada. Apelo parcialmente provido.
(TJ-SP - APL: 401005920088260602 SP 0040100-59.2008.8.26.0602, Relator: Ruy
Coppola, Data de Julgamento: 29/11/2012, 32ª Câmara de Direito Privado, Data de
Publicação: 30/11/2012). (Grifo nosso) 

 
  
 

O autor ainda pede vênia para transcrever trecho assaz pertinente do inteiro
teor do acórdão retro mencionado: 
 
  

“Quando aos honorários advocatícios, verifico que estes não merecem ser reformados, seja
para fixa-los em desfavor do apelado, seja para reduzi-los de 15% para 10% sobre o valor
da condenação. De fato, a sucumbência do autor foi mínima, devendo ser as rés
condenadas ao pagamento das despesas processuais, custas, e honorários advocatícios,
não sendo o caso de serem carreados em face deste. No mais, o caso em tela também
não comporta a redução pretendida para o patamar mínimo de 10% montante da
condenação, eis que os honorários advocatícios foram estipulados de acordo com o
trabalho desenvolvido com acuidade pelo patrono do apelado. Eventual redução
importaria em aviltamento da verba”. (Grifo nosso) 

 
  
 

Destarte, requer sejam os honorários advocatícios arbitrados em valor 20%
da condenação, ou, na hipótese deste valor resultar irrisório, que sejam arbitrados por Vossa
Excelência de maneira equânime. 
 

  

 
  

 
Ante ao exposto, considerando IMPUGNADAS TODAS AS ALEGAÇÕES

DA PARTE ADVERSA, REQUER-SE o prosseguimento do feito, com o não acolhimento das
alegações contidas na defesa da demandada, para que seja, ao final, JULGADA TOTALMENTE
PROCEDENTE À PRESENTE AÇÃO, a fim de condenar a ré nos termos do pedido inicial. 
 

  
 

Nestes termos, 
 

Pede deferimento. 
 

  
 

Caruaru-PE, 05 de abril de 2021. 
 

  
 

  
 

  
 

  

IV - DOS REQUERIMENTOS FINAIS
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Thiago Sousa da Mata 
 

Advogado - OAB/PE – 34.924 
 

  
 

  
 

Juliana Synara Rosendo Feitosa 
 

Advogada - OAB/PE – 37.450 
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RÉPLICA JUNTADA SOB O ID 78104132.
 

Num. 78104133 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: THIAGO SOUSA DA MATA - 05/04/2021 19:56:04
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21040519560459300000076514519
Número do documento: 21040519560459300000076514519



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

3ª Vara Cível da Comarca de Caruaru
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Processo nº 0005609-47.2020.8.17.2480
 
AUTOR: JOSIMERE BERNARDINO MARQUES 
 
REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
  

 

 

 

D E S P A C H O

 

 

 

Cumpra-se na forma já determinada no despacho de ID nº 68185041, evitando-se a conclusão

desnecessária e o acumulo indevido de processos conclusos.

 

Caruaru, 14 de abril de 2021.

 

 

 
Maria Magdala Sette de Barros

 
Juíza de Direito
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PETIÇÃO DE PROSSEGUIMENTO DO FEITO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2772122- C3/ 2020-04502/ INVALIDEZ/DAMS

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CARUARU/PE

 

 

Processo n.º 00056094720208172480

 

                                         SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 
nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos 
da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JOSIMERE BERNARDINO MARQUES, em trâmite 
perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer o 
prosseguimento do feito .

 

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

CARUARU, 26 de abril de 2021.

JOÃO BARBOSA
OAB/PE 4246

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU 
 AV JOSÉ FLORÊNCIO FILHO, MAURÍCIO DE NASSAU, CARUARU - PE - CEP: 55014-837

   
3ª Vara Cível da Comarca de Caruaru 

Processo nº 0005609-47.2020.8.17.2480 

AUTOR: JOSIMERE BERNARDINO MARQUES 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO
 

Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente à citação/intimação d(o) (a) SEGURADORA

LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA - ID 71161795. O referido é verdade. Dou fé.
 
 
 

CARUARU, 14 de maio de 2021.
 

JOAO BATISTA DE MACEDO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

DIRETORIA CÍVEL REGIONAL DO AGRESTE 
 

AV JOSÉ FLORÊNCIO FILHO, MAURÍCIO DE NASSAU, CARUARU - PE - CEP: 55014-837   
 
3ª Vara Cível da Comarca de Caruaru 

Processo nº 0005609-47.2020.8.17.2480 

AUTOR: JOSIMERE BERNARDINO MARQUES 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 

CERTIDÃO
 
 
 

Certifico, para os devidos fins de direito, que decorrido o prazo deliberado em ID

68185041, bem como a apresentação de petição ID 79883392, faço conclusos os presentes

autos para deliberações. O certificado é verdade. Dou fé. 
 
 
 

CARUARU, 20 de maio de 2021.
 

JOAO BATISTA DE MACEDO 

Diretoria Cível Regional do Agreste 
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D E S P A C H O 
 

 
 

Diante da impossibilidade de atos presenciais, em virtude da pandemia causada pelo Novo

Coronavírus, suspenda-se o processo até o retorno das atividades após a pandemia ou até 90 dias, o que ocorrer

primeiro, posto que os mutirões de DPVAT, para perícia, aglomeram pessoas dentro do recinto do fórum, colocando em

risco servidores, advogados, juízes, visitantes e partes. 
 

Aguarde-se.
 

 
 
Caruaru, 26 de maio de 2021.

 

Maria Magdala Sette de Barros
 

Juíza de Direito 
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D E S P A C H O          
 

                                  

O Ato Conjunto n.º 39/2021, publicado pelo TJPE em 16/09/2021, não determina o retorno da realização

presencial dos atos judiciais cíveis, prevendo apenas a possibilidade de o juiz fazê-lo, dando-lhe a faculdade de realizá-

los de forma presencial ou física, a depender do caso concreto, da complexidade da causa, da quantidade de pessoas

envolvidas no ato.
 

É certo, ademais, que a realização do mutirão DPVAT, implicaria em grande aglomeração de partes, em

regra mais de 30 (trinta), advogados e representantes da empresa ré, o que, ao meu entender, ainda deve ser evitado,

mormente quando estamos diante de nova elevação de casos de contaminação com o coronavírus, em decorrência da

variante Delta.  
 

Para além disso, o mesmo Ato Conjunto n.º 39/2021, também prevê que apenas 70% dos servidores

alocados na unidade judiciária poderão estar em expediente presencial diário, quantidade insuficiente para possibilitar a

realização do mutirão, que exige esforços de toda a equipe da vara.
 

Assim sendo, permanecendo a impossibilidade de realização do mutirão, pelas razões aqui postas,

suspenda-se o feito por mais 90 (noventa) dias ou até que se reestabeleça o expediente presencial em sua totalidade,

com o fim das medidas preventivas.
 

 
 

Caruaru, 25 de outubro de 2021.
 

 
 

Maria Magdala Sette de Barros
 

Juíza de Direito
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Processo nº 0005609-47.2020.8.17.2480 

AUTOR: JOSIMERE BERNARDINO MARQUES 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO 
Polo ativo - fins de ciência 

 
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do 3ª Vara Cível da Comarca de Caruaru, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 91468146, conforme segue transcrito abaixo:
 
" D E S P A C H O O Ato Conjunto n.º 39/2021, publicado pelo TJPE em 16/09/2021, não determina o retorno da

realização presencial dos atos judiciais cíveis, prevendo apenas a possibilidade de o juiz fazê-lo, dando-lhe a faculdade

de realizá-los de forma presencial ou física, a depender do caso concreto, da complexidade da causa, da quantidade de

pessoas envolvidas no ato. É certo, ademais, que a realização do mutirão DPVAT, implicaria em grande aglomeração de

partes, em regra mais de 30 (trinta), advogados e representantes da empresa ré, o que, ao meu entender, ainda deve

ser evitado, mormente quando estamos diante de nova elevação de casos de contaminação com o coronavírus, em

decorrência da variante Delta. Para além disso, o mesmo Ato Conjunto n.º 39/2021, também prevê que apenas 70% dos

servidores alocados na unidade judiciária poderão estar em expediente presencial diário, quantidade insuficiente para

possibilitar a realização do mutirão, que exige esforços de toda a equipe da vara. Assim sendo, permanecendo a

impossibilidade de realização do mutirão, pelas razões aqui postas, suspenda-se o feito por mais 90 (noventa) dias ou

até que se reestabeleça o expediente presencial em sua totalidade, com o fim das medidas preventivas. Caruaru, 25 de

outubro de 2021. Maria Magdala Sette de Barros Juíza de Direito"
 

CARUARU, 17 de dezembro de 2021.
 

LUIS HENRIQUE SANTOS DE LIRA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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3ª Vara Cível da Comarca de Caruaru 

Processo nº 0005609-47.2020.8.17.2480 

AUTOR: JOSIMERE BERNARDINO MARQUES 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO 
Polo passivo - fins de ciência 

 
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do 3ª Vara Cível da Comarca de Caruaru, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 91468146, conforme segue transcrito abaixo:
 
" D E S P A C H O O Ato Conjunto n.º 39/2021, publicado pelo TJPE em 16/09/2021, não determina o retorno da

realização presencial dos atos judiciais cíveis, prevendo apenas a possibilidade de o juiz fazê-lo, dando-lhe a faculdade

de realizá-los de forma presencial ou física, a depender do caso concreto, da complexidade da causa, da quantidade de

pessoas envolvidas no ato. É certo, ademais, que a realização do mutirão DPVAT, implicaria em grande aglomeração de

partes, em regra mais de 30 (trinta), advogados e representantes da empresa ré, o que, ao meu entender, ainda deve

ser evitado, mormente quando estamos diante de nova elevação de casos de contaminação com o coronavírus, em

decorrência da variante Delta. Para além disso, o mesmo Ato Conjunto n.º 39/2021, também prevê que apenas 70% dos

servidores alocados na unidade judiciária poderão estar em expediente presencial diário, quantidade insuficiente para

possibilitar a realização do mutirão, que exige esforços de toda a equipe da vara. Assim sendo, permanecendo a

impossibilidade de realização do mutirão, pelas razões aqui postas, suspenda-se o feito por mais 90 (noventa) dias ou

até que se reestabeleça o expediente presencial em sua totalidade, com o fim das medidas preventivas. Caruaru, 25 de

outubro de 2021. Maria Magdala Sette de Barros Juíza de Direito"
 

CARUARU, 17 de dezembro de 2021.
 

LUIS HENRIQUE SANTOS DE LIRA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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CIENTE.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

DIRETORIA CÍVEL REGIONAL DO AGRESTE 
 

AV JOSÉ FLORÊNCIO FILHO, MAURÍCIO DE NASSAU, CARUARU - PE - CEP: 55014-837   
 
3ª Vara Cível da Comarca de Caruaru 

Processo nº 0005609-47.2020.8.17.2480 

AUTOR: JOSIMERE BERNARDINO MARQUES 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 

CERTIDÃO
 
 
 

Certifico, para os devidos fins de direito, que escoou o prazo deliberado em ID 91468146,

motivo pelo qual, faço conclusos os presentes, para deliberações. O certificado é

verdade. Dou fé.  
 
 
 

CARUARU, 30 de março de 2022.
 

JOAO BATISTA DE MACEDO 

Diretoria Cível Regional do Agreste 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

3ª Vara Cível da Comarca de Caruaru
 

AV JOSÉ FLORÊNCIO FILHO, MAURÍCIO DE NASSAU, CARUARU - PE - CEP: 55014-837 - F:(81) 37257400
 

Processo nº 0005609-47.2020.8.17.2480
 
AUTOR: JOSIMERE BERNARDINO MARQUES 
 
REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 
 
 
 
  

DESPACHO
 

 
 

                  Trata-se de pedido de indenização pelo seguro Dpvat, em que há necessidade de

designação de perícia para verificação das lesões alegadas. A perícia será realizada no

consultório do profissional nomeado, para evitar aglomerações na sede do Fórum. Este juízo

nomeia o profissional Alexandre Cesar Santos Melo, CRM 11799, endereço eletrônico 

melo73@uol.com.br, o qual já aceitou o encargo, quando previamente contatado por este juízo,

indicando datas e horários agendados para atendimento do mutirão. 
 

 
 

                  Arbitro honorários pericias de R$ 250,00 a serem pagos pela seguradora, conforme

convênio com o Tribunal de Justiça de Pernambuco, assim como, pela natural inversão do ônus

da prova, visto que se tratam de autores hipossuficientes técnica e financeiramente. Intime-se a

seguradora para depositar em juízo o valor da perícia em 10 dias, vinculando os pagamentos aos

processos respectivos.
 

 
 

                  Intimem-se as partes, por seus advogados, para terem ciência da data designada

abaixo, podendo ainda indicar nos autos seu assistente técnico, se assim entender, e apresentá-

lo no dia da perícia.
 

 
 

                  Intimem-se pessoalmente os autores-periciandos para comparecerem na data

designada para sua perícia, dispensando-se novas diligências caso não sejam encontrados nos

endereços fornecidos nos autos.    
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                  Revoguem-se os despachos em contrário. Intime-se para réplica se houver

pendências.  
 

 
 

1-Processo n. 2243-34.2019
 

Autor: Susana Maria Lucena do Amaral
 

Data da perícia: 26 de agosto de 2022
 

Horário: 13:00
 

Endereço:  Rua Ibicuí, n.15, Bairro Maurício de Nassau, Caruaru
 

 
 

2-Processo n. 2351-29.2020
 

Autor: Everaldo Braz da Silva Junior
 

Data da perícia: 26 de agosto de 2022
 

Horário: 13:15
 

Endereço:  Rua Ibicuí, n.15, Bairro Maurício de Nassau, Caruaru
 

 
 

3-Processo n. 2785-52.2019
 

Autor: José Ricardo Lopes
 

Data da perícia: 26 de agosto de 2022
 

Horário: 13:30
 

Endereço:  Rua Ibicuí, n.15, Bairro Maurício de Nassau, Caruaru
 

 
 

4-Processo n. 9042-93.2019
 

Autor: Ivana Maria dos Santos
 

Data da perícia: 26 de agosto de 2022
 

Horário: 13:45
 

Endereço:  Rua Ibicuí, n.15, Bairro Maurício de Nassau, Caruaru
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5-Processo n. 8154-27.2019
 

Autor: Rafael José da Silva
 

Data da perícia: 26 de agosto de 2022
 

Horário: 14:00
 

Endereço:  Rua Ibicuí, n.15, Bairro Maurício de Nassau, Caruaru
 

 
 

6-Processo n. 720-84.2019
 

Autor: Hugo de Freitas Torres
 

Data da perícia: 26 de agosto de 2022
 

Horário: 14:15
 

Endereço:  Rua Ibicuí, n.15, Bairro Maurício de Nassau, Caruaru
 

 
 

7-Processo n. 3785-24.2018
 

Autor: José Fabio dos Santos
 

Data da perícia: 26 de agosto de 2022
 

Horário: 14:30
 

Endereço:  Rua Ibicuí, n.15, Bairro Maurício de Nassau, Caruaru
 

 
 

 
 

8-Processo n. 1639-78.2016
 

Autor: João Izidoro da Silva
 

Data da perícia: 26 de agosto de 2022
 

Horário: 14:45
 

Endereço:  Rua Ibicuí, n.15, Bairro Maurício de Nassau, Caruaru
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9-Processo n. 2947-52.2016
 

Autor: Jeferson Olimpio da Silva
 

Data da perícia: 26 de agosto de 2022
 

Horário: 15:00
 

Endereço:  Rua Ibicuí, n.15, Bairro Maurício de Nassau, Caruaru
 

 
 

10-Processo n. 9357-58.2018
 

Autor: Edicarlos Martins da Silva
 

Data da perícia: 26 de agosto de 2022
 

Horário: 15:15
 

Endereço:  Rua Ibicuí, n.15, Bairro Maurício de Nassau, Caruaru
 

 
 

11-Processo n. 2230-98.2020
 

Autor: Expedito José Torres
 

Data da perícia: 26 de agosto de 2022
 

Horário: 15:30
 

Endereço:  Rua Ibicuí, n.15, Bairro Maurício de Nassau, Caruaru
 

 
 

12-Processo n. 5609-81.2019
 

Autor: Jefferson Manoel da Silva
 

Data da perícia: 26 de agosto de 2022
 

Horário: 15:45
 

Endereço:  Rua Ibicuí, n.15, Bairro Maurício de Nassau, Caruaru
 

 
 

13-Processo n. 10199-33.2021
 

Autor: Dioneia Maria de Carvalho
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Data da perícia: 26 de agosto de 2022
 

Horário: 16:00
 

Endereço:  Rua Ibicuí, n.15, Bairro Maurício de Nassau, Caruaru
 

 
 

 
 

14- Processo n. 7638-36.2021
 

Autor: Cledja Renata de Oliveira Silva
 

Data da perícia: 26 de agosto de 2022
 

Horário: 16:15
 

Endereço:  Rua Ibicuí, n.15, Bairro Maurício de Nassau, Caruaru
 

 
 

15- Processo n. 7574-26.2021
 

Autor: Damião Maximiano Rodrigues
 

Data da perícia: 26 de agosto de 2022
 

Horário: 16:30
 

Endereço:  Rua Ibicuí, n.15, Bairro Maurício de Nassau, Caruaru
 

 
 

16- Processo n. 5609-47.2020
 

Autor: Josimere Bernardino Marques
 

Data da perícia: 26 de agosto de 2022
 

Horário: 16:45
 

Endereço:  Rua Ibicuí, n.15, Bairro Maurício de Nassau, Caruaru
 

 
 

                  Caruaru, 20 de junho de 2022.
 

 
 

                           Maria Magdala Sette de Barros
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                                                    Juíza de direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
 

AV JOSÉ FLORÊNCIO FILHO, MAURÍCIO DE NASSAU, CARUARU - PE - CEP: 55014-837
   

3ª Vara Cível da Comarca de Caruaru 

Processo nº 0005609-47.2020.8.17.2480 

AUTOR: JOSIMERE BERNARDINO MARQUES 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 

INTIMAÇÃO DE ATO JUDICIAL - Autor(a) - PERÍCIA DESIGNADA
 

"Data: 26/08/2022 às 16:45h" 
 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do 3ª Vara Cível da Comarca de Caruaru, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Ato Judicial, conforme segue transcrito abaixo: 
 
"DESPACHO Trata-se de pedido de indenização pelo seguro Dpvat, em que há necessidade de designação de perícia

para verificação das lesões alegadas. A perícia será realizada no consultório do profissional nomeado, para evitar

aglomerações na sede do Fórum. Este juízo nomeia o profissional Alexandre Cesar Santos Melo, CRM 11799, endereço

eletrônico melo73@uol.com.br, o qual já aceitou o encargo, quando previamente contatado por este juízo, indicando

datas e horários agendados para atendimento do mutirão. Arbitro honorários pericias de R$ 250,00 a serem pagos pela

seguradora, conforme convênio com o Tribunal de Justiça de Pernambuco, assim como, pela natural inversão do ônus

da prova, visto que se tratam de autores hipossuficientes técnica e financeiramente. Intime-se a seguradora para

depositar em juízo o valor da perícia em 10 dias, vinculando os pagamentos aos processos respectivos. Intimem-se as

partes, por seus advogados, para terem ciência da data designada abaixo, podendo ainda indicar nos autos seu

assistente técnico, se assim entender, e apresentá-lo no dia da perícia. Intimem-se pessoalmente os autores-

periciandos para comparecerem na data designada para sua perícia, dispensando-se novas diligências caso não sejam

encontrados nos endereços fornecidos nos autos. Revoguem-se os despachos em contrário. Intime-se para réplica se

houver pendências. (...) 16- Processo n. 5609-47.2020 Autor: Josimere Bernardino Marques Data da perícia: 26 de
agosto de 2022 Horário: 16:45 Endereço: Rua Ibicuí, n.15, Bairro Maurício de Nassau, Caruaru"
 

CARUARU, 22 de junho de 2022.
 

THIAGO BERNARDO BARBOSA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
 

AV JOSÉ FLORÊNCIO FILHO, MAURÍCIO DE NASSAU, CARUARU - PE - CEP: 55014-837
   

3ª Vara Cível da Comarca de Caruaru 

Processo nº 0005609-47.2020.8.17.2480 

AUTOR: JOSIMERE BERNARDINO MARQUES 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 

INTIMAÇÃO DE ATO JUDICIAL - Demandado(a) - prazo: 10 dias (Efetuar o PGTO dos honorários)
 

 PERÍCIA DESIGNADA
 

"Data: 26/08/2022 às 16:45h" 
 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do 3ª Vara Cível da Comarca de Caruaru, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Ato Judicial, conforme segue transcrito abaixo: 
 
"DESPACHO Trata-se de pedido de indenização pelo seguro Dpvat, em que há necessidade de designação de perícia

para verificação das lesões alegadas. A perícia será realizada no consultório do profissional nomeado, para evitar

aglomerações na sede do Fórum. Este juízo nomeia o profissional Alexandre Cesar Santos Melo, CRM 11799, endereço

eletrônico melo73@uol.com.br, o qual já aceitou o encargo, quando previamente contatado por este juízo, indicando

datas e horários agendados para atendimento do mutirão. Arbitro honorários pericias de R$ 250,00 a serem pagos pela

seguradora, conforme convênio com o Tribunal de Justiça de Pernambuco, assim como, pela natural inversão do ônus

da prova, visto que se tratam de autores hipossuficientes técnica e financeiramente. Intime-se a seguradora para

depositar em juízo o valor da perícia em 10 dias, vinculando os pagamentos aos processos respectivos. Intimem-se as

partes, por seus advogados, para terem ciência da data designada abaixo, podendo ainda indicar nos autos seu

assistente técnico, se assim entender, e apresentá-lo no dia da perícia. Intimem-se pessoalmente os autores-

periciandos para comparecerem na data designada para sua perícia, dispensando-se novas diligências caso não sejam

encontrados nos endereços fornecidos nos autos. Revoguem-se os despachos em contrário. Intime-se para réplica se

houver pendências. (...) 16- Processo n. 5609-47.2020 Autor: Josimere Bernardino Marques Data da perícia: 26 de
agosto de 2022 Horário: 16:45 Endereço: Rua Ibicuí, n.15, Bairro Maurício de Nassau, Caruaru"
 

CARUARU, 22 de junho de 2022.
 

THIAGO BERNARDO BARBOSA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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JUNTADA DE HONORÁRIOS PERICIAIS 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2772122- C3/ 2020-04502/ INVALIDEZ/DAMS

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CARUARU/PE     

 

PROCESSO: 00056094720208172480

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 
processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JOSIMERE BERNARDINO MARQUES, em trâmite perante este 
Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO 
DE PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo 
Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

CARUARU, 5 de julho de 2022.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PE 4246

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE
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0

30/06/2022 0 ESTADUAL

30/06/2022 040005100062206240 00056094720208172480

PE/Caruaru Vara Cível RÉU 250,00

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104

JOSIMERE BERNARDINO MARQUES FISÍCA 85873829420

C7BD4B97FA06112A

10498.39291 94000.100043 13720.423261 9 90550000025000
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www.caixa.gov.br

Para obtenção ID Depósito Acesse: Agência / Operação / Conta ID Depósito

Tribunal / UF Município

Vara Ação de Natureza

1 - Tributária 2 - Não Tributária

Ação Tributária

1 - Estadual 2 - Municipal

Processo Tipo de Ação/processo

Nome do Autor CPF/CNPJ

Nome do Réu CPF/CNPJ

Nome do Depositante CPF/CNPJ

Número da Guia Data de Emissão Valor do DepósitoDepósito em

1 - Dinheiro 2 - Cheque

Autenticação mecânica do depósito

Guia para Depósito Justiça Estadual

0051 040 040005100062206240

TJ PERNAMBUCO/PE CARUARU

03A VARA CIVEL ( 2 ) (  )

0005609.47.2020.8.17.2480 INDENIZATORIA

JOSIMERE BERNARDINO MARQUES 858.738.294-20

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGURO DPVAT S/A 09.248.608/0001-04

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGURO DPVAT S/A 09.248.608/0001-04

24/06/2022 R$ 250,00

CEF0051001191230062022206300709          250,00COM

01561381

1 
ª 

V
IA

 -
 D

O
C

U
M
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 D
E
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A

IX
A

-7

(  )1

Data de Emissão: 05/07/2022 - Hora: 16:40:02 #10
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www.caixa.gov.br

Para obtenção ID Depósito Acesse: Agência / Operação / Conta ID Depósito

Tribunal / UF Município

Vara Ação de Natureza

1 - Tributária 2 - Não Tributária

Ação Tributária

1 - Estadual 2 - Municipal

Processo Tipo de Ação/processo

Nome do Autor CPF/CNPJ

Nome do Réu CPF/CNPJ

Nome do Depositante CPF/CNPJ

Número da Guia Data de Emissão Valor do DepósitoDepósito em

1 - Dinheiro 2 - Cheque

Autenticação mecânica do depósito

Guia para Depósito Justiça Estadual

0051 040 040005100062206240

TJ PERNAMBUCO/PE CARUARU

03A VARA CIVEL ( 2 ) (  )

0005609.47.2020.8.17.2480 INDENIZATORIA

JOSIMERE BERNARDINO MARQUES 858.738.294-20

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGURO DPVAT S/A 09.248.608/0001-04
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

DIRETORIA CÍVEL REGIONAL DO AGRESTE 
 

AV JOSÉ FLORÊNCIO FILHO, MAURÍCIO DE NASSAU, CARUARU - PE - CEP: 55014-837   
 
3ª Vara Cível da Comarca de Caruaru 

Processo nº 0005609-47.2020.8.17.2480 

AUTOR: JOSIMERE BERNARDINO MARQUES 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 

CERTIDÃO
 

Certifico, para os devidos fins de direito, que por equívoco desta diretoria foi

designada audiência de instrução nos presentes autos, quando na realidade a perícia será

realizada no consultório do profissional nomeado, em virtude deste fato procedo ao

cancelamento da audiência designada no sistema. O certificado é verdade. Dou fé. 
 
 
 

 CARUARU, 3 de agosto de 2022.
 

  
 

 TALLYNNE GABRIELLA SANTOS E SILVA
 

Diretoria Cível Regional do Agreste
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

3ª Vara Cível da Comarca de Caruaru
 

AV JOSÉ FLORÊNCIO FILHO, MAURÍCIO DE NASSAU, CARUARU - PE - CEP: 55014-837 - F:(81) 37257400
 

Processo nº 0005609-47.2020.8.17.2480
 
AUTOR: JOSIMERE BERNARDINO MARQUES 
 
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 
 
 
 
  

DESPACHO
 

 
 
[
 

Tendo em vista que a perícia foi realizada, intimem-se as partes para se manifestarem e venham-me

conclusos para sentença.
 

Como o ato foi realizado, autorizo o levantamento do valor da perícia.
 

Expeça-se alvará.
 
 

Caruaru, 28 de setembro de 2022.
 

 
 

Maria Magdala Sette de Barros
 

Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

DIRETORIA CÍVEL REGIONAL DO AGRESTE 
 

 AV JOSÉ FLORÊNCIO FILHO, MAURÍCIO DE NASSAU, CARUARU - PE - CEP: 55014-837
   

3ª Vara Cível da Comarca de Caruaru 

Processo nº 0005609-47.2020.8.17.2480 

AUTOR: JOSIMERE BERNARDINO MARQUES 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO - PARTE RÉ
 
 
 

             Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível da

Comarca de Caruaru, fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID

n.° 116046124, conforme segue transcrito abaixo:
 
" Tendo em vista que a perícia foi realizada, intimem-se as partes para se manifestarem 

e venham-me conclusos para sentença. Como o ato foi realizado, autorizo o levantamento do

valor da perícia. Expeça-se alvará. Caruaru, 28 de setembro de 2022. Maria Magdala Sette

de Barros Juíza de Direito "
 

CARUARU, 17 de outubro de 2022.
 

MARIANA SAMPAIO BARBOSA TENORIO VILACA 

Diretoria Cível Regional do Agreste 
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